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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

VICE-PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Kátia Abreu(7) TO (61) 3303-2708 1 Eduardo Braga(10)(7) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(10)(7) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Romero Jucá(7) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Garibaldi Alves Filho(7) RN (61) 3303-2371 a

2377
3 Elmano Férrer(7) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Raimundo Lira(7) PB (61) 3303.6747 4 Waldemir Moka(7) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(7) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 VAGO

Valdir Raupp(7) RO (61) 3303-
2252/2253

6 VAGO

PMDB

Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271 1 Ângela Portela(PT)(2) RR
Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /

6286
2 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-

5227/5232
José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390

/6391
4 Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e

9050
Lindbergh Farias(PT)(2) RJ (61) 3303-6427 5 Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800
Acir Gurgacz(PDT)(2) RO (061) 3303-

3131/3132
6 VAGO(2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Tasso Jereissati(PSDB)(4) CE (61) 3303-
4502/4503

1 Ataídes Oliveira(PSDB)(4) TO (61) 3303-
2163/2164

Ricardo Ferraço(PSDB)(4) ES (61) 3303-6590 2 Dalirio Beber(PSDB)(4) SC (61) 3303-6446
José Serra(PSDB)(4) SP (61) 3303-6651 e

6655
3 Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342

Ronaldo Caiado(DEM)(7) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Maria do Carmo Alves(DEM)(7) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Otto Alencar(PSD)(3) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC (61) 3303-6706 a
6713

Omar Aziz(PSD)(3) AM (61) 3303.6581 e
6502

2 José Medeiros(PSD)(3) MT (61) 3303-
1146/1148

Ciro Nogueira(PP)(3) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Benedito de Lira(PP)(3) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Fernando Bezerra Coelho(PSB)(5) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB)(5) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Lídice da Mata(PSB)(5)(11) BA (61) 3303-6408 2 Cristovam Buarque(PPS)(5) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB)(5) AM (61) 3303-6726 3 Lúcia Vânia(PSB)(11)(9) GO (61) 3303-

2035/2844

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(6) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Pedro Chaves(PSC)(6) MS

Armando Monteiro(PTB)(6) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 Thieres Pinto(PTB)(6) RR 33036315

Vicentinho Alves(PR)(6) TO (61) 3303-6469 /
6467

3 Cidinho Santos(PR)(6) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democracia compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José Medeiros e
Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Dalírio
Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto
Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
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(6) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro
Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(7) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do Carmo Alves,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).

(9) Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 30/2017-
BLSDEM).

(10) Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Eduardo Braga,
que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).

(11) Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 18 de abril de 2017
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
8ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Otavio Leite

      Estabelece o PIB-Verde, em cujo cálculo é considerado o patrimônio ecológico
nacional.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CMA))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 100, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão no
Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto.
2. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017.

Relatoria: Senador Raimundo Lira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Luiz Carlos Hauly
      Acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 11.668, de 2 de maio de 2008.

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senador Cidinho Santos

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121221
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4781995
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4781959
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4781977
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122626
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5212760
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4021524
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4021560
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127139
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Estabelece instrumentos para evitar que as loterias da Caixa Econômica Federal
possam vir a ser utilizadas para ações de "lavagem" de dinheiro.

Relatório: Pela aprovação do projeto na forma da Emenda nº 2-CAE (substitutivo),
modificada pela Subemenda nº 1-CAE à Emenda nº 2-CAE, e pela prejudicialidade da
Emenda nº 1-CCJ (substitutivo).
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável nos termos da Emenda nº 1 - CCJ (Substitutivo).
2. A matéria constou da pauta nos dias 13/09, 18/10 e 01/11/2016 e 11/04/2017.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Emenda (CAE))
Emenda (CAE))
Parecer (CCJ))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 291, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque
      Destina ao Fundo Social os recursos públicos desviados por corrupção.

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº1 -CCJ.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº 1-CCJ.
2. A matéria constou da pauta nos dias 6 e 13/12/2016 e 11/04/2017.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCJ))

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Dispõe sobre a criação e o funcionamento de fundos patrimoniais vinculados ao
financiamento de instituições públicas de ensino superior.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5226287
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4102083
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/80075
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5231681
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3498865
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3498908
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5127010
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3498883
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/118694
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443907
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443855
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4443873
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/119636
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 8ª Reunião Ordinária da CAE, em 18 de Abril de 2017 4

Relatório: Pela aprovação do projeto, com três emendas que apresenta; das Emendas
nºs 1 e 4-CE; e das Emendas nºs 5 e 6-CE, na forma de duas Subemendas que
apresenta; ficando prejudicadas as Emendas nº 2 e 3-CE.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
favorável ao Projeto, com as Emendas nºs 1-CE a 6-CE.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE))

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que “Dispõe sobre as
Sociedades por Ações.”

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 578, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o
Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na Caatinga.

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1-CAE.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto.
2. Em 12/7/2016, foi apresentada a emenda nº 1-CAE, de autoria do senador Pedro
Chaves.
3. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CMA))

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 640, de 2015
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código
Florestal brasileiro, para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR
em substituição ao Ato Declaratório Ambiental – ADA.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5225741
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4659565
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4659601
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121296
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5225754
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3989705
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122989
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5129684
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3405625
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3405643
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123290
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Donizeti Nogueira

Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da
Subemenda nº 1-CRA.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com parecer
favorável ao projeto e à Emenda nº 1-CMA-CRA, nos termos da Subemenda nº 1-CRA.
3. A matéria constou da pauta nos dias 13/12/2016, 21 e 28/03 e 11/04/2017.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CRA))
Parecer (CMA))

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Hélio José

      Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o
registro público de empresas mercantis e atividades afins, para prever que é suficiente a
apresentação de requerimento na Junta Comercial para a baixa dos registros da
empresa, no prazo máximo de dois dias úteis, em todos os órgãos federais, estaduais,
distritais ou municipais.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo.
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 612, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Hélio José

      Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para incluir previsão de destinação
do Fundo Nacional de Aviação Civil para indenização de danos causados por acidentes
aéreos a terceiros na superfície.

Relatório: Contrário ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.
2. A matéria constou da pauta nos dias 13/09, 18/10 e 01/11/2016.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601102
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601032
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601111
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3601050
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125371
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5216637
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4788637
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123153
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3535071
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3535062
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 45, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Altera as Resoluções do Senado Federal nº 43, de 2001, e nº 48, de 2007, para
ampliar a transparência e consistência fiscal da apreciação e autorização de operações
de crédito e concessão de garantias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria constou da pauta no dia 11/04/2017.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/04/2017 às 18:00.

11

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123415
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4765151
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4765142
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 38, de 2015, do Deputado 

Otavio Leite, que estabelece o PIB-Verde, em 

cujo cálculo é considerado o patrimônio 

ecológico nacional. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabe-nos relatar o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 

38, de 2015 – Projeto de Lei (PL) nº 2.900, de 2011, na casa de origem –, 

de autoria do Deputado OTAVIO LEITE, que estabelece o PIB-Verde, em 

cujo cálculo é considerado o patrimônio ecológico nacional. 

O PLC é composto de três artigos. 

O art. 1º estabelece que o órgão federal responsável pelo 

cálculo do Produto Interno Bruto (PIB) divulgará também o PIB-Verde, 

cujo cálculo levará em consideração o patrimônio ecológico nacional.  

O art. 2º, por sua vez, estatui que o cálculo do PIB-Verde deve 

levar em consideração iniciativas nacionais e internacionais semelhantes, 

como o Índice de Riqueza Inclusiva (IRI), de forma a buscar convergência 

e a comparabilidade com os índices adotados em outros países. De acordo 

com o PLC, essa metodologia de cálculo deve ser discutida com a 

sociedade e com instituições públicas antes de se tornar índice oficialmente 

adotado no Brasil. 

Por fim, o art. 3º estatui a cláusula de vigência. 
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A Proposição foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Assuntos 

Econômicos (CAE). 

Na CMA, foi aprovado o relatório do Senador JOÃO 

CAPIBERIBE pela aprovação da matéria. 

Não foram apresentadas emendas ao PLC. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe ressaltar que, nos termos do art. 99 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre 

aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 

por despacho do Presidente. 

Relativamente à constitucionalidade, entendemos que não há 

óbices à aprovação do PLC, uma vez que estão atendidos os requisitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União, conforme arts. 

21, XV e 22, XVII, da Constituição Federal – CF, que atribuem 

competência à União para organizar e manter os serviços oficiais de 

estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional, bem como 

legislar privativamente sobre essas matérias. Ademais, estão respeitadas às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF) e regras quanto à 

iniciativa (art. 61, caput, CF). 

Além disso, o PLS não fere a ordem jurídica vigente, inova o 

ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e está em conformidade com 

todas as demais regras regimentais desta Casa. Portanto, não apresenta 

quaisquer vícios de juridicidade ou problemas de regimentalidade. 

Cabe, também, asseverar que a Proposição atende a todos os 

atributos exigidos pela boa técnica legislativa em consonância com os 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. 
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Historicamente, vários segmentos sociais têm contestado o 

PIB como estatística adequada para mostrar a real riqueza de um país, 

principalmente no longo prazo. O argumento primordial é que muitos 

gastos são interpretados equivocadamente no balanço econômico das 

nações.  

Em outras palavras, o PIB agrega despesas que fazem os 

países ficarem “piores”, com despesas que os “melhoram” e, ainda, com 

despesas que são “indiferentes” aos seus desenvolvimentos 

socioeconômicos. Assim, não é possível distinguir se um país está 

progredindo ambientalmente ou não, somente observando o PIB, que 

agrega todas essas variáveis.  

É nesse contexto que, ao redor do mundo, se tenta desenvolver 

medidas de renda, que poderiam dar indicações para formuladores de 

políticas para medir quão bem as ações contribuem do ponto de vista 

econômico, social e, mais recentemente, ambiental. 

O escopo do PLC nº 38, de 2015, é obrigar a publicação 

periódica do PIB-Verde, em complementação à do PIB. Com a 

disponibilização de ambos os índices, seria possível identificar se um País 

está produzindo riqueza ou se está apenas consumindo o patrimônio 

ecológico nacional existente, bem como avaliar se as políticas públicas em 

curso estão produzindo passivo ambiental a ser enfrentado pelas gerações 

futuras. 

Em seu relatório na CMA, o Senador JOÃO CAPIBERIBE 

informou que, tendo como parâmetro o Índice de Riqueza Inclusiva (IRI), 

elaborado pela Organização das Nações Unidas (ONU), o crescimento dos 

países seria muito diferente daquele apresentado nas estatísticas 

econômicas oficiais. 

Por exemplo, quando se compara o PIB de grandes economias, 

observou-se que China, Estados Unidos da América (EUA), Brasil e África 

do Sul cresceram respectivamente 422%; 37%; 31% e 24% entre 1990 e 

2008. No entanto, ao tomar por referência o IRI, China e Brasil obtiveram 

crescimento de apenas 45% e 18%, no mesmo período. Os EUA cresceram 

apenas 13% e África do Sul revelou decréscimo real de 1%.  
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Em conclusão, o relator da CMA argumenta que quanto maior 

a distância entre o PIB e o IRI, maior seria o passivo socioambiental que 

está sendo gerado para as futuras gerações. 

Portanto, no mérito, para enfrentar o importante dilema do 

desenvolvimento econômico com utilização de recursos naturais, 

entendemos que o PLC nº 38, de 2015, ao propor a explicitação das 

informações ambientais, propicia condições para criação de uma 

governança ambiental, que pode orientar não só a preservação dos 

ecossistemas e fauna no Brasil, mas, também, fomentar o desenvolvimento 

sustentável do País. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLC nº 38, de 

2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
8

8
6

.
5

3
1

1
0

-
9

2

16



17



18



19



20



(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Assuntos 
Econômicos) 

OS: 12111/2015 

Publicado no DSF, de 19/5/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 38, de 2015, do 

Deputado Otavio Leite, que estabelece o PIB-

Verde, em cujo cálculo é considerado o 

patrimônio ecológico nacional. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 38, de 2015, de autoria do Deputado Otavio Leite, que 

estabelece o PIB-Verde, em cujo cálculo é considerado o patrimônio 

ecológico nacional. 

O art. 1º do PLC estabelece que o órgão federal responsável pelo 

cálculo do Produto Interno Bruto (PIB) divulgará também o PIB-Verde, cujo 

cálculo levará em consideração o patrimônio ecológico nacional. O art. 2º 

estatui que o cálculo do PIB-Verde deve levar em consideração iniciativas 

nacionais e internacionais semelhantes, como o Índice de Riqueza Inclusiva 

(IRI), de forma a buscar convergência e comparabilidade com os índices 

adotados em outros países. Essa metodologia de cálculo deve ser discutida 

com a sociedade e com instituições públicas antes de se tornar índice 

oficialmente adotado pelo Brasil. 

O art. 3º confere vigência à Lei na data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de 

Assuntos Econômicos. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) opinar sobre assuntos 

atinentes à proteção do meio ambiente e controle da poluição e conservação 

da natureza, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a), do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

No mérito, o Projeto faz jus à aprovação. A publicação 

periódica do PIB-Verde, em complementação à do PIB, permitirá que 

avaliemos a qualidade do desenvolvimento brasileiro. Com a 

disponibilização de ambos os índices, será possível identificar se estamos 

produzindo riqueza ou se estamos apenas consumindo o patrimônio 

ecológico nacional que nos foi reservado, bem como perceber se estamos 

constituindo passivo ambiental a ser entregue às gerações futuras. No plano 

internacional, ensejará comparação entre o nível de sustentabilidade do 

desenvolvimento brasileiro e o dos demais países. 

O PLC vai além do PIB-Verde. O art. 2º prevê a possibilidade 

incorporar no cálculo desse indicador outros índices internacionais como o 

Índice de Riqueza Inclusiva (IRI), elaborado pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) e que avalia aspectos ambientais e sociais do 

desenvolvimento das nações. Ambos os índices permitem comparabilidade 

internacional, devido à padronização aprovada pela ONU no decorrer da 

Conferência “Rio+20”, em 2012. 

Lançado em 2012, o IRI apresenta dados curiosos. Quando se 

compara o PIB de grandes economias, observou-se que China, Estados 

Unidos, Brasil e África do Sul cresceram respectivamente 422%; 37%; 31% 

e 24% entre 1990 e 2008. Ao tomar por referência o IRI, contudo, China e 

Brasil obtiveram crescimento de apenas 45% e 18%, no mesmo período. 

Estados Unidos cresceram apenas 13% e África do Sul revelou decréscimo 

real de 1%. Quanto maior a distância entre o PIB e o IRI, maior é o passivo 

ambiental e social que está sendo criado. 

Portanto, somos favoráveis ao estabelecimento do PIB-Verde 

como índice oficial de desenvolvimento e a exigência de sua publicação 

periódica. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 38, de 2015. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2015 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senador João Capiberibe, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 100, de 2015 (Projeto de Lei nº 7.902, de 2014, 

na origem), do Tribunal Superior do Trabalho, que 

dispõe sobre a criação de cargos de provimento 

efetivo e de cargos em comissão no Quadro de 

Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá 

outras providências. 

Relator: Senador RAIMUNDO LIRA 

I – RELATÓRIO 

 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 100, de 2015 (Projeto de Lei nº 7.902, de 

2014, na origem), do Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a 

criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão no Quadro 

de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências. 

Nos termos do art. 1º do PLC nº 100, de 2015, são criados no 

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho 270 

(duzentos e setenta) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário, 

Área Judiciária; e 54 (cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor 

de Ministro, nível CJ-3. 
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O art. 2º do PLC nº 100, de 2015, determina a extinção de 119 

(cento e dezenove) cargos de natureza efetiva, sendo 117 (cento e dezessete) 

de Técnico Judiciário, áreas Administrativa e Apoio Especializado, diversas 

especialidades, conforme incisos I a XI; e 2 (dois) cargos de Auxiliar 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade “Apoio de Serviços 

Diversos”, conforme inciso XII. Nos termos do parágrafo único do art. 2º, 

tais cargos serão extintos à medida que forem vagando.  

O art. 3º do PLC nº 100, de 2015, determina que o Tribunal 

Superior do Trabalho, no âmbito da sua competência, adotará as 

providências necessárias à execução da futura lei, inclusive quanto à 

distribuição e ao estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos 

efetivos e dos cargos em comissão criados, observando a disponibilidade 

orçamentária. 

O art. 4º estabelece que os recursos financeiros decorrentes da 

execução da futura lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no orçamento geral da União. 

Finalmente, o art. 5º trata da vigência da lei, determinando que 

a mesma entrará em vigor na data de sua publicação. 

O projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados sem 

modificações, nos estritos termos propostos pelo Tribunal Superior do 

Trabalho.  

No Senado Federal, a matéria foi despachada inicialmente 

apenas à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde, em 2 

de setembro de 2015, foi aprovado relatório favorável do Senador Antonio 

Anastasia, que passou a constituir o Parecer nº 673, de 2015 – CCJ. 

Na mesma data, ainda no âmbito da CCJ, foi aprovado o 

Requerimento nº 20, de 2015-CCJ, de autoria do Senador Antonio Anastasia, 

solicitando urgência.  

No entanto, a matéria permaneceu sobre a Mesa aguardando 

inclusão na Ordem do Dia, até 12 de junho de 2016, quando foi aprovado o 
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Requerimento nº 540, de 2016, de autoria do Senador Aloysio Nunes 

Ferreira, solicitando a oitiva da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete a esta Comissão analisar os aspectos econômicos e financeiros das 

matérias que lhe são submetidas. 

O projeto em pauta tem por objetivo, conforme justificativa 

original, adequar o Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, 

possibilitando uma maior alocação de pessoas com qualificação profissional 

compatível com sua atividade finalística, de forma a aperfeiçoar a prestação 

do serviço jurisdicional, missão institucional da Corte, para que esta seja 

mais célere e efetiva, como demanda a sociedade. 

 Para tanto, torna-se imprescindível a criação dos cargos de 

provimento efetivo de Analista Judiciário, com graduação em Direito, e dos 

cargos em comissão de Assessor de Ministro, que serão alocados diretamente 

nos gabinetes, em razão da recente promulgação da Emenda Constitucional 

nº 92/2016, que assegurou o mesmo status constitucional, no âmbito de suas 

respectivas competências e atribuições, entre o Tribunal Superior do 

Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça. 

No âmbito das competências da Comissão de Assuntos 

Econômicos, importante salientar o Ofício nº 14/2017, do Exmo. Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, que informa o 

impacto orçamentário-financeiro, atualizado, do presente projeto de lei, 

conforme Informação n° 044/2017, da Coordenação de Orçamento e 

Finanças do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
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Segundo os referidos documentos, o impacto orçamentário do 

projeto é de R$ 25.493.146,55 em 2017 ( vinte e cinco milhões, quatrocentos 

e noventa e três mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos),computados a partir de agosto, R$ 59.778.310,32 (cinquenta e 

nove milhões, setecentos e setenta e oito mil, trezentos e dez reais e trinta e 

dois centavos), em 2018, e R$ 63.461.854,37 (sessenta e três milhões, 

quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

trinta e sete centavos), em 2019, sendo que tais despesas encontram-se dentro 

dos limites (legal e prudencial) estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, conhecida com Lei de Responsabilidade Fiscal, para 

gastos com pessoal e encargos sociais desses órgãos. 

Para atender ao requisito do art. 169, §1º, incisos I e II da 

Constituição Federal de 1988, a Lei Orçamentária de 2017 contempla 

autorização e dotação orçamentária, de forma expressa, para criação e 

provimento parcial de 162 cargos, com a previsão de R$ 12.145.104,00 (doze 

milhões, cento e quarenta e cinco mil, cento e quatro reais). 

Ainda de acordo com informações prestadas pelo OFÍCIO nº 

5/2017, de 09 de março de 2017, a previsão atual de extinção dos cargos, 

prevista no parágrafo único do art. 2º desta proposição, será de 

aproximadamente 30 cargos, no ano de 2017. 

Importante salientar que a Presidência do Tribunal Superior do 

Trabalho solicitou, em 2016, o arquivamento de dezenas de outros projetos 

que tramitavam na Câmara dos Deputados, cujo impacto financeiro 

alcançaria cifras da ordem de R$ 1 bilhão por ano, conforme amplamente 

noticiado pela mídia nacional. Tal fato demonstra sensibilidade e 

preocupação em minimizar o impacto financeiro das proposições da Justiça 

do Trabalho diante do cenário político-econômico pelo qual passa nosso 

país. 

Em conclusão, considerando que o presente projeto de lei 

apenas cria os cargos; que existe previsão orçamentária de R$ 12,1 milhões 

para o provimento parcial dos mesmos em 2017; e que os acréscimos de 

despesas encontram-se de acordo com os limites legal e prudencial definidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos que a matéria encontra-se 

em condições de ser aprovada. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao Projeto de Lei 

da Câmara nº 100, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo e de cargos em 
comissão no Quadro de Pessoal do 
Tribunal Superior do Trabalho e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho:  

I – duzentos e setenta cargos de provimento efetivo 

de Analista Judiciário, Área Judiciária; e  

II – cinquenta e quatro cargos em comissão de 

Assessor de Ministro, nível CJ-3.  

Art. 2º São extintos no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho:  

I - cinquenta cargos de provimento efetivo de 

Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio 

de Serviços Diversos;  

II - sete cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Artes 

Gráficas;  

III - um cargo de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Carpintaria e 

Marcenaria;  

IV - treze cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Copa e 

Cozinha;  

SENADO FEDERAL

 PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 100, DE 2015

(Nº 7.902/2014, na Casa de origem)
(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)
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V - seis cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Estrutura de 

Obras e Metalurgia;  

VI - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica de 

Ar-Condicionado;  

VII - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Mecânica de 

Veículos;  

VIII - três cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade 

Telecomunicações e Eletricidade;  

IX - oito cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Telefonia;  

X - treze cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade 

Enfermagem;  

XI - dez cargos de provimento efetivo de Técnico 

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade 

Taquigrafia; e  

XII - dois cargos de provimento efetivo de Auxiliar 

Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 

Serviços Diversos.  

Parágrafo único. A extinção de cargos prevista 

neste artigo ocorrerá na medida em que eles vagarem. 

Art. 3º O Tribunal Superior do Trabalho, na esfera 

da sua competência, adotará as providências necessárias à 

execução desta Lei, inclusive quanto à distribuição e ao 

estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos 
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efetivos e dos cargos em comissão criados, observada a 

disponibilidade orçamentária.  

Art. 4º Os recursos financeiros decorrentes da 

execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas ao Tribunal Superior do Trabalho no 

orçamento geral da União. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PROJETO ORIGINAL E DEMAIS PEÇAS http://
www.camara.gov.br/proposicoesWeb/

prop_mostrarintegra?
codteor=1274802&filename=PL+7902/2014

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA)

OFÍCIO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1274811&filename=Tramitacao-PL+7902/2014
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PARECER Nº , DE 2015 
 

 
 
 
 

Da      COMISSÃO      DE      CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o  Projeto  de 

Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  100,  de  2015  (nº    

7.902/2014,   na   Casa   de   origem),   do   Tribunal    

Superior   do   Trabalho,   que   dispõe   sobre   a   criação    

de cargos de provimento efetivo e de cargos em    

comissão   no   Quadro   de   Pessoal   do   Tribunal    

Superior do Trabalho e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), com base no art. 101, incisos I e II, alínea p, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 100, de 2015 (nº 7.902/2014, na Casa de origem), do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), que dispõe sobre a criação de cargos de 

provimento efetivo e de cargos em comissão no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Superior do Trabalho e dá outras providências. 
 
 

O PLC nº 100, de 2015, é composto por cinco artigos. 
 

 

O art. 1º prevê a criação no quadro de pessoal da Secretaria do 

Tribunal Superior do Trabalho de 270 (duzentos e setenta) cargos de 

provimento efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária (inciso I) e de 54 

(cinquenta e quatro) cargos em comissão de Assessor de Ministro, nível 

CJ-3. 
 

 

O art. 2º, por seu turno, prevê a extinção de 117 (cento e 

dezessete) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, da área 

administrativa, de diversas especialidades (discriminadas nos incisos I a 

XI) e de 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Judiciário, área 

administrativa,  especialidade  apoio  de  serviços  diversos  (inciso  XII). 
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Assim, 119 (cento e dezenove) cargos de provimento efetivo de técnicos e 

auxiliares judiciários, que atuam em áreas administrativas do TST, são 

extintos pelo art. 2º da proposição. Seu parágrafo único explicita que a 

extinção de cargos prevista no artigo ocorrerá na medida em que vagarem. 
 

 

O art. 3º prevê que o TST adotará as providências necessárias 

à execução da lei que resultar da eventual aprovação desta proposição, no    

âmbito de suas competências, inclusive no que concerne à distribuição dos 

cargos e ao estabelecimento de cronograma de implantação dos cargos    

efetivos  e  em  comissão  a  serem  criados,  observada  a  disponibilidade    
orçamentária. 

 

 

O art. 4º prevê que os recursos financeiros necessários à 

execução da lei que resultar da eventual aprovação desta proposição 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal 

Superior do Trabalho no orçamento geral da União. 
 
 

Por fim, o art. 5º estabelece a cláusula de vigência imediata da 

lei que vier a ser aprovada, na data de sua publicação. 
 

 

Na justificação, o TST registra que o projeto de lei objetiva 

promover adequações necessárias no quadro de pessoal do TST, em face 

das necessidades de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional com vistas 

ao cumprimento, de forma mais célere e efetiva, de sua missão institucional 

perante a sociedade. 
 

 

Essas adequações levam em consideração dois eixos: o 

primeiro, é o número excessivamente reduzido de analistas judiciários que 

atuam na área finalística do Tribunal (cerca de 18% do quadro de pessoal 

efetivo do TST), assim como o número reduzido de cargos em comissão de 

Assessores de Ministros; o segundo é o significativo aumento das 

demandas trabalhistas em face das novas atribuições dos Tribunais do 

Trabalho criadas pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, assim como o 

aumento dos serviços decorrente da inovação tecnológica que consiste na 

transformação do processo judicial físico em eletrônico. 
 
 

A justificação demonstra ainda a compatibilidade do impacto 

orçamentário do projeto de lei ao previsto na Lei Complementar nº 101, de 

2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, assim como faz referência à 

aprovação da proposição pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do 

Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça, consoante determinação 
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contida no art. 79, inciso IV, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, 

que trata das diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 

de 2014. 
 

 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada, em 

apreciação conclusiva, à unanimidade e sem qualquer alteração, por todas 

as  comissões  para  as  quais  foi  distribuída  (Comissão  de  Trabalho,    

Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação; e Constituição e 
Justiça e de Cidadania). 

 
 

No Senado Federal, o PLC nº 100, de 2015, foi distribuído    

unicamente a esta CCJ. Em 12 de agosto passado, tive a honra de ser 

designado relator da matéria. 
 

 

Não houve apresentação de emendas até o presente momento. 
 
 

II – ANÁLISE 
 

 
Cabe a esta CCJ, com base nos dispositivos regimentais 

mencionados, a análise da proposição quanto à sua constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e mérito. 
 

 

No que concerne à constitucionalidade da proposição, tanto em 

sua dimensão formal, quanto material, nada há a objetar. Foi respeitado o 

preceito constitucional (art. 96, inciso II, alínea b) que dispõe ser 

competência dos Tribunais Superiores, no caso o TST, propor ao Poder 

Legislativo, a criação e a extinção de cargos de sua estrutura, observadas as 

balizas orçamentárias postas pelo art. 169 da Constituição Federal (CF). 
 

 

As adequações promovidas pelo PLC nº 100, de 2015, 

objetivam ajustar a estrutura do TST às novas competências da Justiça do 

Trabalho fixadas pela Emenda Constitucional (EC) nº 45, de 2004, que 

promoveu alterações na redação do art. 114 da CF. 
 
 

Ademais, as alterações propostas intencionam dar concretude 

ao princípio da duração razoável do processo insculpido no inciso 

LXXVIII do art. 5º da CF, como de resto tornar real o princípio da 

eficiência previsto na parte final do caput do art. 37 da CF. 
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No que concerne à juridicidade, constatamos que os impactos 

orçamentários observam os limites impostos pelo art. 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, conhecida como “Lei de Responsabilidade 

Fiscal”. 
 

 

Registramos, ainda, que a proposição, quando de sua 

elaboração e encaminhamento ao Poder Legislativo, em 2014, cumpriu a    

exigência  contida  no  art.  79,  inciso  IV,  da  Lei  nº  12.919,  de  24  de 

dezembro  de  2013,  que  trata  das  diretrizes  para  a  elaboração  da  lei    

orçamentária de 2014. Referido dispositivo prevê que o projeto de lei que    

cuida da criação e extinção de cargos no âmbito do Poder Judiciário deve    

ser  submetido  a  parecer  do  Conselho  Nacional de  Justiça  (CNJ).  Essa 

análise foi feita e o parecer do CNJ, anexado ao projeto de lei, é favorável à 

proposição. 
 

 

Vale destacar, por oportuno, que a proposição foi aprovada 

pelo Órgão Especial do TST, que concluiu, por intermédio da Resolução 

Administrativa nº 1.685, de 19 de agosto de 2014, por seu encaminhamento 

ao Congresso Nacional. 
 

 

Não há reparos à técnica legislativa da proposição, tendo em 

vista o respeito aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que trata da elaboração e alteração das leis. Os 

dispositivos regimentais de regência também foram plenamente 

observados. 
 

 

Quanto ao mérito, louvamos a iniciativa do TST que, atento às 

novas competências da Justiça do Trabalho e ciente do aumento do volume 

de demandas trabalhistas em face das transformações tecnológicas por que 

passa o Poder Judiciário nacional, especialmente pela implementação do 

processamento eletrônico das demandas, propõe um redimensionamento de 

seu quadro funcional. 
 
 

Nesse sentido, busca conferir mais ênfase aos cargos efetivos e 

em comissão que atuam na área finalística do Tribunal, vale dizer, na que 

se relaciona diretamente à prestação jurisdicional que visa assegurar ao 

cidadão a reparação de lesões ou a proteção contra a ameaça de seus 

direitos trabalhistas, conforme determina o inciso XXXV do art. 5º da CF. 
 
 

Há que se elogiar, também, a preocupação do Tribunal em 

minimizar o impacto orçamentário da medida com a proposta de extinção, 
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a medida que vagarem, dos cargos efetivos da área-meio do Tribunal, cujas 

atividades tornaram-se obsoletas ou vêm sendo desenvolvidas de forma 

indireta. 
 

 

Entendemos que o impacto orçamentário, a ser suportado pelas 

dotações consignadas ao TST, é razoável em face do benefício que será 

gerado com a maior eficiência e celeridade na prestação jurisdicional. 
 
 

III – VOTO 
 

 
Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do PLC nº 100, de 2015, e, no 

mérito, por sua aprovação. 
 

 
 
 
 

   Sala da Comissão, 02 de setembro de 2015. 
 

 
 
 

           Senador José Maranhão, Presidente 

 
 

 Senador Antonio Anastasia, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 2016, do 

Deputado Luiz Carlos Hauly, que acrescenta 

parágrafo ao art. 1º da Lei nº 11.668, de 2 de maio 

de 2008. 

RELATOR: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 59, de 2016 (PL nº 7691, de 2014, na origem), do Deputado Luiz 

Carlos Hauly, que acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 11.668, de 2 de 

maio de 2008. 

A referida Lei nº 11.668, de 2008 dispõe sobre o exercício da 

atividade de franquia postal, revoga o § 1o do art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de 

julho de 1995, e dá outras providências. 

Nos termos do seu art. 1º, essa lei faculta à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT utilizar o instituto da franquia, a ser exercido por 

pessoas jurídicas de direito privado, para desempenhar atividades auxiliares 

relativas ao serviço postal. 

O PLC nº 59, de 2016, acrescenta o § 5º ao seu art. 1º, para definir 

o que venha a ser “atividades auxiliares relativas ao serviço postal”. 

Assim, nos termos propostos, atividades auxiliares relativas ao 

serviço postal fica entendido como o conjunto das atividades de franquia 

realizadas pelas Agências dos Correios Franqueadas envolvendo os produtos e 

serviços titularizados pela ECT, nas modalidades atacado e varejo, inclusive 

para órgãos públicos, mediante o percebimento de remuneração correspondente 

ao percentual sobre os valores de vendas de tais produtos e de serviços em nome 

dos Correios.  
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Conforme a justificação do projeto, a ausência de uma definição 

sobre a natureza das atividades auxiliares relativas ao serviço postal tem 

provocado uma sobrecarga tributária para as Agências de Correios 

Franqueados, que pode provocar a falência do setor e um desemprego em 

massa. 

Assim sendo, a proposta em exame visa a tornar mais clara a 

relação das operações realizadas entre a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos e seus franqueados, de forma a elucidar as bases para a sua 

tributação. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição tramitou nas Comissões 

de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC); Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC), em regime de Apreciação Conclusiva. 

Nesta Comissão, não foram oferecidas emendas no prazo 

regimental. 

II – ANÁLISE 

 

  Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e 

financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 

Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão. 

Por se tratar, no âmbito desta Casa, da única comissão a analisar o 

projeto, examinaremos também a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PLC 59, de 2016. 

A matéria objeto da proposição – definição clara das atividades 

desempenhadas pelas empresas franqueadas pelos Correios e da regra para 

remuneração de franqueados pelos correios – insere-se no âmbito da regulação 

dos atos próprios da Administração Pública Federal. 

A exploração do serviço postal e do correio aéreo nacional 

constitui serviço público de responsabilidade exclusiva da União, conforme 

determinação contida no art. 21, inciso X, da Constituição Federal, e, atendendo 

a essa determinação constitucional, é prestado pela Empresa Brasileira de 
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Correios e Telégrafos (ECT), que constitui uma empresa pública, entidade essa 

que integra a administração indireta da União. 

Assim, com relação a sua constitucionalidade, entendemos que o 

sistema federativo instituído pela Constituição Federal torna inequívoco que 

cabe à União a competência legislativa para disciplinar a prestação de serviço 

postal CF, arts. (21, X, e 22, V), que o fará, nos termos do seu art. 48, pelo 

Congresso Nacional. 

Em termos de técnica legislativa, não há reparos a fazer ao texto, 

salientando, ainda, que o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal. 

Como ressaltado no relatório acima, o PLC nº 59, de 2016, foi 

aprovado nas referidas comissões na Câmara dos Deputados e é agora 

submetido à apreciação desta Comissão. 

  

Nos termos do parecer da Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC), na Câmara dos Deputados, em que 

pese o Decreto n° 6.639, de 2008, trazer a definição que se propõe no §2° do 

artigo 2°, o ilustre autor preocupou-se em inseri-la na lei que regula o 

exercício da atividade, a fim de lhe conferir maior força normativa, criando 

obrigação de fazer ou deixar de fazer, conforme manda o inciso II do artigo 5° 

da Constituição Federal.  

Tal alteração levaria os munícipios a observarem a classificação 

das AGFs como atividades auxiliares postais, eximindo-as da obrigação 

tributária que alguns desses entes federativos atualmente lhes imputam 

injustamente.  

De fato, essa lacuna na Lei nº 11.668, de 2 de maio de 2008, existe 

e a elevação desse dispositivo do referido decreto ao nível de lei ordinária 

federal, como pretende o PLC nº 59, de 2016, objetiva reverter essa situação. 

Entendemos que, uma vez transformada em lei formal, essa disposição tenderia 

a tornar mais clara a atividade desempenhada pelas empresas franqueadas pelos 

Correios e as consequentes obrigações tributárias pertinentes e devidas.   
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Como já destacado, à União compete, de forma exclusiva, legislar 

sobre e exercer a prestação dos serviços públicos postais. Nesses termos, não 

consideramos adequado o entendimento que atribui, às empresas franqueadas, 

responsabilidades que são próprias e privativas da Empresa Brasileira de 

Correios.  

As empresas franqueadas nada mais fazem do que 

desempenharem operações auxiliares aos Correios, não o substituindo ou com 

ele concorrendo. Tem por objetivo proporcionar maior comodidade aos 

usuários, sem prejuízo das atribuições da ECT. 

Ademais, são pessoas jurídicas de direito privado, selecionadas 

mediante procedimento licitatório específico e contratadas pela ECT para o 

desempenho da atividade de franquia postal, ou seja, operações auxiliares. 

Assim, no exercício dessa atividade auxiliar ao serviço postal, a 

franqueada tão somente coleta e prepara correspondências, valores e 

encomendas e os envia aos centros de operações da ECT. 

A responsabilidade pela prestação do serviço permanece com a 

franqueadora (ECT), a saber, a postagem de correspondência, valores e 

encomendas, sua distribuição e posterior entrega ao destinatário final. 

Assim, na consecução da atividade auxiliar ao serviço postal, a 

franqueada recolhe a tarifa paga pelo consumidor em razão do serviço e repassa 

diariamente para a ECT, titular da receita, mediante depósito em conta corrente 

da empresa pública. 

Segunda consta em minuta de contrato de franquia postal 

disponível no site dos Correios, no mês subsequente, após acerto de contas com 

a franqueadora, a AGF emite nota fiscal referente à comissão que recebe pelo 

serviço de auxílio postal prestado, conforme tabela de remuneração acordada. 

A ECT deposita o valor da remuneração até o quinto dia útil da apresentação 

da nota fiscal. Este valor constitui a efetiva receita da EGF, que 

compreendemos como sendo sua real receita e base para o seu devido 

enquadramento tributário. 

Enfatize-se, elas não exercem e não podem exercer atividades 

próprias de prestação de serviços postais. As atividades de recebimento, 

expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e 

encomendas, inerentes à prestação dos serviços postais, não se confundem com 
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as atividades auxiliares relativas ao serviço postal, não podendo ser objeto do 

contrato de franquia. Ou seja, as atividades de distribuição e entregas só podem 

ser feitas pela ECT, trata-se de um monopólio da União. 

As franqueadas exercem uma obrigação de meio, decorrente da 

própria natureza jurídica do contrato de franquia postal, cuja Lei 11.668/2008 

– Lei da Franquia Postal – está subsidiada pela Lei 8.955/1994 – Lei do 

Franchising. A prestação de serviço público, neste caso, se de fato houvesse, 

seria decorrente da regra contida no artigo 175 da Constituição Federal, 

regulamentada pela Lei 9.074/1995, que trata dos institutos da permissão, 

concessão e autorização do serviço público postal. 

Ainda de acordo com o correto entendimento dessa associação, na 

relação entre a ECT e as agências franqueadas, não há substituição natural do 

ente público pelo ente privado, mas sim a busca de auxílio para um serviço que 

apenas pode ser executado pelo ente público. A própria regra contida no artigo 

7º da LC 116/2003 determina que a base de cálculo para lançamento tributário 

do ISS seja o preço do serviço, logo, não havendo a realização de serviço 

público postal, não há remuneração decorrente de serviço, inexistindo base de 

cálculo para lançamento do ISS sobre a atividade auxiliar desenvolvida pela 

franquia postal. 

Não obstante, a receita bruta advinda do serviço postal, própria da 

ECT, é imune de tributos, conforme artigo 150 da Constituição Federal, 

também já discutida e julgada pelo STF. 

Nesse sentido, entendemos que a correta definição das franquias 

como auxiliares do serviço postal, e por consequência, meras repassadoras da 

receita pública auferida à ECT, colocaria fim na discussão a respeito do 

cabimento ou não da incidência tributária sobre serviço auxiliar prestados pelas 

franquias, posto que a receita é pública e se enquadra como imunidade. 

Do ponto de vista econômico, é inegável que a imposição do 

tributo em questão, provocaria aumentos de custos não previstos quando da 

celebração dos respectivos contratos de franquia, o que, nos termos destacado 

no referido parecer da CDEIC, poderia favorecer o fechamento de empresas do 

segmento, que conta com aproximadamente 1.500 franquias, responsáveis por 

cerca de 25.000 empregos formais e 10.000 informais.  

Ainda, causará a redução da rede de atendimento dos Correios e, 

consequentemente, de sua capilaridade, característica essencial para a boa 
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prestação do serviço postal. Isso resultará ainda em queda de receita da empresa 

ou em aumento do custo e do risco de operação, caso opte por substituir as 

AGFs por agências próprias, as ACs. 

Por todas essas razões, entendemos que a proposição é adequada 

e pertinente em seu mérito e não apresenta vício de constitucionalidade 

relativamente à matéria nele tratada. Adicionalmente, todos os requisitos 

regimentais pertinentes à matéria foram cumpridos. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 59, de 

2016, e quanto ao mérito por sua APROVAÇÃO. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Acrescenta parágrafo ao art. 1º da 
Lei nº 11.668, de 2 de maio de 2008. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Artigo único. O art. 1º da Lei nº 11.668, de 2 de 

maio de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 1º................................. 

 ...................................................   

§ 5º Para os fins desta Lei, considera-se 

atividades auxiliares relativas ao serviço postal o 

conjunto das atividades de franquia realizadas pelas 

Agências dos Correios Franqueadas envolvendo os 

produtos e serviços titularizados pela ECT, nas 

modalidades atacado e varejo, inclusive para órgãos 

públicos, mediante o percebimento de remuneração 

correspondente ao percentual sobre os valores de 

vendas de tais produtos e de serviços em nome dos 

Correios.”(NR) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

(CAE), em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 62, de 2007, do Senador Alvaro 

Dias, que estabelece instrumentos para evitar que as 

loterias da Caixa Econômica Federal possam vir a 

ser utilizadas para ações de “lavagem” de dinheiro.  

 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 62, de 2007, do Senador Alvaro Dias, que define 

procedimentos a serem seguidos no pagamento de prêmios de loteria pela Caixa 

Econômica Federal, com o objetivo de evitar a lavagem de dinheiro. 

Para atingir seu objetivo, o PLS exige que o vencedor do prêmio 

de loteria comprove a origem dos recursos de suas apostas; condiciona o 

pagamento do prêmio à comunicação prévia à central de loterias, bem como ao 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), ficando o saque 

bloqueado até informações dos referidos órgãos, e determina que o pagamento 

do prêmio só poderá ocorrer após a identificação completa do sacador e a 

verificação de seus antecedentes criminais. 

A proposta prevê ainda que as agências da Caixa mantenham 

banco de dados com informações sobre os sacadores de prêmios por um ano e 

que seja verificada pelo banco a reincidência de saques nas agências onde há a 

suspeita de lavagem de dinheiro. 

Em sua justificação, o autor argumenta que as loterias da Caixa 

têm sido usadas para legalizar grandes somas de dinheiro ganhas ilegalmente, 
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em esquema de compra de bilhetes premiados com a participação de 

funcionários do banco público. 

O PLS foi distribuído inicialmente à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), onde recebeu parecer favorável do Senador Walter 

Pinheiro, na forma da Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo) e chega a esta 

Comissão, para decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, inciso I do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre aspectos econômico e financeiro de 

qualquer matéria que lhe seja submetida. Como a matéria já foi analisada pela 

CCJ, que não identificou inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposta, não 

trataremos de seus aspectos jurídicos. 

A proposição tem grande relevância, pois visa prevenir o crime de 

lavagem de dinheiro, que ocorre quando se busca dar aparência legal a recursos 

financeiros que têm origem ilegal, recursos muitas vezes advindos de crimes 

de impacto econômico e social bastante negativo, tais como corrupção, 

sonegação de impostos, tráfico de drogas e de armas. Como bem argumentado 

no parecer da CCJ, esse é um tipo de crime, assim como outros crimes 

financeiros, cujo enfrentamento exige rápida adaptação do regulador, dada a 

velocidade com que os criminosos criam novas formas de ação. Dessa forma, 

sua prevenção e combate devem ser preferencialmente tratados por meio de 

normas infralegais, expedidas por reguladores do setor financeiro, tais como 

COAF, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados, Comissão de 

Valores Mobiliários, etc. 

Nesse sentido, o COAF editou a Resolução nº 18, de 26 de agosto 

de 2009, que define procedimentos a serem seguidos pelas pessoas jurídicas 

que distribuem dinheiro mediante a exploração de loterias com o objetivo de 

evitar a lavagem de dinheiro. Posteriormente, o referido normativo foi 

substituído pela Resolução do COAF nº 22, de 20 de dezembro de 2012, que 

por sua vez foi substituída pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 537, de 5 

de novembro de 2013, que exige, entre outras coisas, a identificação dos 

ganhadores de prêmios de loterias e a comunicação ao COAF de operações em 

que haja indício do crime de lavagem de dinheiro. 
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Nesse contexto, o Substitutivo apresentado junto do parecer na 

CCJ propôs termos mais genéricos, trazendo orientações para as normas dos 

órgãos fiscalizadores responsáveis pela prevenção do crime de lavagem de 

dinheiro. O substitutivo, acertadamente, prevê, em relação ao registro das 

operações relativas à exploração de loterias e sorteios: exigência de 

informações mínimas de registro das operações; necessidade de comunicação 

das ocorrências em determinado período temporal; prazo de armazenamento 

das informações, e sanções em caso de descumprimento das obrigações 

previstas. 

Nesta Comissão, o Senador Pedro Taques, relator ad-hoc na CCJ, 

apresentou a Emenda nº 2 – CAE (Substitutivo), em que aprimora o 

Substitutivo aprovado na CCJ. Assim, incorporou pequenos ajustes para evitar 

que o Substitutivo pudesse suscitar a interpretação, por parte dos operadores do 

Direito, de que pretende regular a totalidade do controle de lavagem de dinheiro 

por parte de loterias, afastando a incidência de outras providências que viessem 

a ser adotadas pelo COAF no exercício da missão que lhe atribui a lei geral 

contra a lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998). 

Posteriormente, o Senador Fernando Bezerra Coelho apresentou 

subemenda à Emenda nº 2 – CAE (Substitutivo) para que a exigência de 

registro de qualquer entrega ou pagamento de prêmio só seja obrigatória para 

prêmios de valor superior ao limite de isenção de imposto de renda (R$ 

1.903,98, na Tabela do Imposto de Renda Pessoa Física para o ano base de 

2015, em vigor neste início de 2017). 

Em sua justificação, o nobre Senador argumenta, a partir de 

informações prestadas pela Caixa, que cerca de 99,96% dos prêmios pagos 

pelas loterias federais são valores inferiores a R$ 1.903,98. Esses prêmios são 

pagos pelas unidades lotéricas com segurança, em tempo real, baseado em 

rotinas operacionais simplificadas que são viabilizadas pela dispensa da 

identificação do apostador até esse valor.  

Se a identificação for necessária, milhões e milhões de pagamentos 

de pequeno valor teriam que ser realizados nas agências da Caixa, impondo 

custos elevados para o banco e, possivelmente, obrigando a revisão da prática 

de pagamento de prêmios de pequeno valor pelas loterias federais, o que 

tornaria o produto menos atraente e geraria perda de receita importante para 

vários programas sociais. 
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Concordamos com os aprimoramentos trazidos pela Emenda 

apresentada pelo Senador Pedro Taques e pela Subemenda apresentada pelo 

Senador Fernando Bezerra Coelho. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 62, de 2007, na forma da Emenda nº 2 – CAE (Substitutivo), 

modificada pela Subemenda nº 1 – CAE, e pela prejudicialidade da Emenda 

nº 1 – CCJ (Substitutivo). 

Sala da Comissão,            de                       de 2017. 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007 

 

Dispõe sobre providências complementares de 

registro das operações relativas à exploração de 

loterias e sorteios em geral no âmbito da política 

nacional de prevenção à lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores.  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre providências complementares às 

estabelecidas na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, quanto ao registro das 

operações relativas à exploração de loterias e sorteios com o fim de prevenção 

do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 

indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 

mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, bem como os 

revendedores e permissionários dessas atividades, deverão, além de todas as 

demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 

1998, manter em caráter complementar o registro de qualquer entrega ou 

pagamento de prêmio. 

Parágrafo único. Do registro de que trata o caput deste artigo 

deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

I – para o ganhador de prêmio, nome completo, número de 

documento oficial de identificação e número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF); 

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou 

modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso, a data do 

pagamento do prêmio, o valor do prêmio, a descrição do prêmio, se em 

dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento; 
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III – para as unidades responsáveis pelo acolhimento e 

pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia, 

os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus 

responsáveis legais, incluindo o respectivo número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (CPF), bem 

como o endereço completo do estabelecimento receptor da aposta, do 

estabelecimento pagador e, quando for o caso, da sede social da matriz da 

empresa. 

Art. 3º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º desta Lei, 

bem como os respectivos administradores, permanecem sujeitas a todas as 

obrigações que lhes sejam fixadas nos termos da Lei n° 9.613, de 3 de março 

de 1998 e às correspondentes sanções pelo seu descumprimento. 

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser 

conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo 

de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio. 

Art. 5º A regulamentação da presente Lei, expedida nos termos 

dos arts. 14 a 17 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, será realizada de 

forma coordenada com os demais procedimentos decorrentes da 

implementação desse mesmo diploma legal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do autor, Senador Álvaro Dias, com o presente 

projeto de lei é de inquestionável importância, ao garantir em lei o 

controle da atividade de loterias para fins de prevenção de lavagem 

de dinheiro. De fato, cheguei a atuar como relator ‘ad hoc’ na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sustentando o 

brilhante parecer da lavra do Senador Walter Pinheiro no sentido de 

sua aprovação com pequenas alterações redacionais.  
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Posteriormente, porém, recebi da parte do próprio COAF – 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras uma série de 

ponderações razoáveis quanto à forma em que estava redigido o 

projeto. Com perfeita concordância no mérito, as suas observações 

restringem-se à forma de inserção das disposições do projeto no 

ordenamento jurídico: na forma em que se encontra redigido, o 

projeto pode suscitar a interpretação, por parte dos operadores do 

direito, de que pretende regular a totalidade do controle de lavagem 

de dinheiro por parte de loterias, afastando a incidência de outras 

providências que viessem a ser adotadas pela autoridade de 

inteligência financeira no exercício da missão que lhe atribui a lei 

geral contra a lavagem de dinheiro (Lei n
o
 9.613, de 3 de março de 

1998).  

É claro que esta seria a última das intenções do autor e do 

relator; porém, os termos da redação do substitutivo de fato ensejam 

a possibilidade dessa interpretação. Não custa lembrar que, ainda 

que se trate de ações preparatórias de inteligência, as informações 

sobre lavagem de dinheiro têm repercussões fáticas nas 

investigações criminais, pelo que uma fragilidade em seu marco 

jurídico pode ter reflexos graves na própria validade das ações de 

persecução penal que delas derivem direta ou indiretamente.   

Ao contrário, o que se pretende é uma “lei de mínimos”, a 

garantia de que pelo menos essas informações nela especificadas 

serão observadas pela autoridade financeira. De modo algum se tem 

por finalidade excluir ou substituir as demais medidas do sistema de 

inteligência financeira.  

Para superar esta contradição, que me parece muito grave, 

ofereço uma proposta ligeiramente modificada do texto do projeto. 

Nela, mantenho a totalidade das providências, obrigações e sanções 

previstas no projeto original, mas registrando expressamente que 

são medidas complementares à política nacional de combate à 

lavagem de dinheiro e que não excluem, de forma alguma, qualquer 

outra providência ou regulamentação que vier a ser expedida em seu 

âmbito. Ressalto ainda que o COAF teve a gentileza de examinar, a 
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meu pedido, a minuta do texto proposto, manifestando sugestões de 

aperfeiçoamento que acolhi com toda a convicção.  

Em maior detalhe, o art. 1º redefine o objeto da lei como a 

criação de “providências complementares às estabelecidas na Lei nº 

9.613” no âmbito da lavagem de dinheiro, demarcando claramente a 

coexistência (e não a exclusão recíproca) com a lei geral da matéria.  

No art. 2º, mantém-se as mesmas exigências do projeto 

original quanto ao registro da entrega de prêmios e seus 

beneficiários (acrescentando-se, por sugestão do COAF, o número 

do CPF dos agentes lá nominados), explicitando-se a inclusão dos 

revendedores e permissionários lotéricos nesse regime de controle, e 

ficando ainda expresso que tais exigências vigorarão “além de todas 

as demais obrigações estabelecidas nos termos da Lei nº 9.613”.  

O art. 3º unifica em sua redação os termos dos artigos 3º e  

5º do projeto original, pois ambos têm por objetivo reiterar a 

submissão dos agentes envolvidos às obrigações e sanções da 

mencionada Lei nº 9.613/1998.  

Por fim, reaproveita-se o art. 5º para assegurar que o 

Executivo regulamente a lei “de forma coordenada com os demais 

procedimentos decorrentes da implementação” da Lei nº 

9.613/1998. 

Desta forma, o texto ora proposto - com os 

aperfeiçoamentos que a ele certamente trará o nobre Relator - 

permite aproveitar integralmente os louváveis objetivos e avanços 

do projeto, e ao mesmo tempo inseri-los de forma coordenada e 

harmônica no conjunto de iniciativas e medidas que conforma a 

atual política nacional de combate à lavagem de dinheiro.  

 

Sala de Reuniões,   

 

Pedro Taques 

Senador da República 
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EMENDA Nº       - CAE 
(ao Substitutivo ao PLS nº 62, de 2007) 

Dê-se ao caput do art. 2º da Emenda nº 2- CAE, substitutivo ao 

Projeto Lei do Senado (PLS) nº 62, de 2007, a seguinte redação: 

“Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 

indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou 

imóveis, mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, 

deverão manter registro de qualquer entrega ou pagamento de 

prêmio de valor superior ao limite de isenção de imposto de renda.”  

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação ao pagamento de prêmios, cabe ressaltar que, 

segundo informações prestadas pela CAIXA, cerca de 99,96% dos prêmios 

pagos pelas loterias federais são valores inferiores a R$ 1.903,98, limite de 

isenção do Imposto de Renda, ano base 2015, definido na Lei nº 11.482, de 

2007 – os quais são pagos pelas unidades lotéricas com segurança, em tempo 

real, baseado em rotinas operacionais simplificadas que são viabilizadas pela 

dispensa da identificação do apostador até esse valor. 

Assim, caso seja aprovada a matéria como sugerida pelo relator, 

o pagamento de todos os prêmios relativos às apostas identificadas, 

independente do seu valor, passariam a ser realizados obrigatoriamente nas 

agências da CAIXA, uma vez que o processo de confirmação da 

identificação do ganhador requer qualificação específica, típica de 

empregados de instituições bancárias, não podendo ser executados por 

funcionários de unidades lotéricas.  

Isso resultaria na migração do pagamento de mais de 225 

milhões de apostas premiadas por ano para as agências da CAIXA, que não 
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teriam condições de receber esse expressivo fluxo de apostadores, obrigando 

esta empresa a modificar os produtos lotéricos, com a redução, de forma 

significativa, dos prêmios de menor monta. 

Importante destacar que, quando pagos nas unidades lotéricas, 

tais prêmios convertem-se em excepcional oportunidade de venda de novas 

apostas – por se tratar de prêmios de menor valor, contribuindo para a 

constante evolução da arrecadação das loterias federais e, 

consequentemente, para o aumento do volume de recursos repassados aos 

beneficiários sociais. 

Consideramos que o baixo valor de isenção de imposto de renda 

e as razões acima apresentadas como aceitáveis e merecedoras de uma 

pequena alteração que não irá retirar o espírito de maior controle da proposta 

apresentada. 

Sala da Comissão, 

Senador  
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
62, de 2007, do Senador Alvaro Dias, que estabelece 
instrumentos para evitar que as loterias da Caixa 
Econômica Federal possam vir a ser utilizadas para 
ações de “lavagem” de dinheiro.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO
RELATOR ad hoc: Senador PEDRO TAQUES

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, d, 
do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 62, de 2007, de 
autoria do Senador Alvaro Dias, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro 
no mercado lotérico.

O projeto propõe lei específica para tratar de procedimento a ser 
adotado pela Caixa Econômica Federal (CEF) no pagamento de prêmios de 
suas loterias. Entre as medidas, destacam-se as seguintes: a) o sacador deverá 
comprovar a origem dos recursos usados em suas apostas; b) o gerente deverá 
consultar o Conselho de Controle das Atividades Financeiras – COAF antes 
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do pagamento; c) o saque ficará condicionado à identificação do ganhador; d) 
a CEF manterá banco de dados sobre os ganhadores durante um ano. 

O autor justifica a proposta com base em alguns casos concretos 
em que houve conluio entre o agente criminoso e o gerente bancário.

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. Após a análise desta Comissão, o PLS seguirá para a Comissão de 
Assuntos Econômicos, que decidirá em caráter terminativo.

II – ANÁLISE 

O PLS nº 62, de 2007, trata de procedimento administrativo 
específico relativo ao que dispõem os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, que trata do crime de “lavagem” de dinheiro ou ocultação de 
bens, direitos e valores.

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no Projeto. Não obstante, observações precisam ser 
feitas em relação à forma como a proposta está apresentada.

Do tema trazido pelo PLS nº 62, de 2007, já tratava a Resolução 
nº 18, de 26 de agosto de 2009, do COAF (revogada e substituída pela 
Resolução nº 22, de 20 de dezembro de 2012). Este órgão é uma unidade 
financeira de inteligência, uma agência nacional, central, responsável por 
receber, requerer, analisar e distribuir às autoridades competentes as 
denúncias sobre as informações financeiras com respeito a procedimentos 
presumidamente criminosos relacionados à lavagem de dinheiro. Entre as 
várias resoluções expedidas para prevenir o crime, está a referida Resolução 
nº 18, de 2009, dirigida às pessoas jurídicas que distribuem dinheiro mediante 
a exploração de loterias (Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967), 
como é o caso da Caixa Econômica Federal.
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A lavagem de dinheiro é um crime que encontra variadas formas 
para se materializar e que se adapta às condições de mercado vigentes. Não 
por outra razão é que o Poder Público tem regulado a prevenção por meio de 
normas internas expedidas pelos órgãos competentes nas diferentes áreas 
(COAF, Banco Central, Superintendência de Seguros Privados, Comissão de 
Valores Mobiliários etc.), e não por meio de leis. As leis engessam 
procedimentos que, em pouco tempo, ficam obsoletos.  

Note-se que, mesmo nos casos citados pelo ilustre autor da 
proposta na Justificação do Projeto, se houver acordo entre o agente 
criminoso e o gerente bancário, o procedimento legal proposto no texto 
poderia ser facilmente burlado. Entendemos que, no limite, a Resolução nº 18, 
de 2009, do COAF (e agora a Resolução nº 22), tratava da questão de forma 
mais satisfatória e completa. Não obstante, julgamos compreensível a 
proposta, na medida em que fora formulada antes da mencionada Resolução 
do COAF. 

Considerando a relevância do tema, a proposta caminharia 
melhor se fosse mais genérica e trouxesse orientações para as futuras normas 
do órgão fiscalizador. É nesse sentido que propomos substitutivo ao final.

O substitutivo explora os pontos fundamentais da ação de 
prevenção do órgão responsável pela exploração da loteria: exigência de 
informações mínimas de registro das operações; necessidade de comunicação 
das ocorrências em determinado período temporal; prazo de armazenamento 
das informações; e sanções, em caso de descumprimento das obrigações 
previstas.

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 62, de 2007, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

64



ti2013-08162

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2007

Dispõe sobre o registro das operações relativas à 
exploração de loterias e sorteios em geral com o fim 
de prevenção do crime de “lavagem” de dinheiro ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o registro das operações relativas à 
exploração de loterias e sorteios com o fim de prevenção do crime de 
“lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores.

Art. 2º As pessoas jurídicas que efetuem, direta ou 
indiretamente, distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis ou imóveis, 
mediante a exploração autorizada de loteria ou sorteio, deverão manter 
registro de qualquer entrega ou pagamento de prêmio.

Parágrafo único. Da identificação de que trata o caput deste 
artigo deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

I – para o ganhador de prêmio, nome completo e número de 
documento oficial de identificação;

II – para o pagamento do bilhete ou aposta vencedora, o tipo ou 
modalidade de loteria ou sorteio, o número e data do concurso, a data do 
pagamento do prêmio, o valor do prêmio, a descrição do prêmio, se em 
dinheiro ou em bens, e a forma do pagamento;

III – para as unidades responsáveis pelo acolhimento e 
pagamento da aposta, a denominação empresarial (razão social) e de fantasia, 
os números oficiais de inscrição da pessoa jurídica e de identificação dos seus 
responsáveis legais e o endereço completo.
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Art. 3º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º desta Lei 
dispensarão especial atenção às premiações ou propostas de operações que 
possam constituir indícios dos crimes previstos na Lei n° 9.613, de 3 de 
março de 1998, ou com eles relacionarem-se, comunicando as ocorrências ao 
Conselho de Controle das Atividades Financeiras (COAF).

Art. 4º Os registros de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser 
conservados pelas pessoas jurídicas responsáveis durante o período mínimo 
de cinco anos, a partir da entrega e/ou pagamento do prêmio.

Art. 5º Às pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º, bem como 
aos seus administradores, que deixarem de cumprir as obrigações previstas 
nesta Lei, serão aplicadas, cumulativamente ou não, as sanções previstas no 
caput do art. 12 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, na forma de seus 
parágrafos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2013

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente em exercícío

Senador PEDRO TAQUES, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

291, de 2014, do Senador Cristovam Buarque, que 

destina ao Fundo Social os recursos públicos desviados 

por corrupção. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão em caráter terminativo, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 291, de 2014, de autoria do Senador 

Cristovam Buarque, que destina ao Fundo Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 

de dezembro de 2010, os recursos desviados por atividades de corrupção e 

posteriormente recuperados pelo Poder Público. 

O PLS é composto por apenas dois artigos. O art. 1º realiza a 

mencionada destinação de recursos, e o art. 2º prevê que a lei entrará em vigor na 

data da sua publicação. 

Segundo o autor da proposição, o Brasil tem ocupado posição pouco 

invejável nos rankings internacionais de corrupção, e um estudo da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) estima o desvio de recursos por crimes 

de corrupção no intervalo entre 1,4% e 2,3% do Produto Interno Bruto (PIB), o 

que prejudica os serviços públicos e resulta em um sentimento de revolta por parte 

da população. 

A destinação ao Fundo Social justifica-se pela expectativa de que os 

recursos serão usados para financiar a educação – um dos objetivos do Fundo, nos 

termos da sua lei de criação – e de que, dessa forma, contribuirão para que uma 
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população mais educada desenvolva maior intolerância a atos ilícitos e esteja mais 

preparada para combater a corrupção e a ineficiência do setor público. 

Apresentada no dia 23 de outubro de 2014, a proposição foi lida e 

encaminhada para as Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e de 

Assuntos Econômicos (CAE), com decisão terminativa na segunda. 

Na CCJ, a matéria recebeu parecer favorável com emenda que alterou 

o art. 1º da proposição, substituindo a redação original pela seguinte: 

“Art. 1º Os bens e valores apreendidos ou objeto de medidas 

assecuratórias, ou decorrentes da aplicação de pena de perda de bens e 

valores, nos crimes de corrupção ativa ou passiva (arts. 317 e 333 do 

Código Penal), após o seu perdimento em favor da União, ressalvado o 

direito de ente federativo lesado, serão revertidos diretamente ao Fundo 

Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.” 

O Parecer aprovado naquela Comissão esclarece que, além de 

aperfeiçoar a redação, conferindo-lhe um caráter mais técnico, a emenda tem 

como escopo ressalvar da destinação proposta os recursos que possam ser 

reivindicados por estados ou municípios. Isso porque o Fundo Social é um fundo 

federal, e não caberia incorporar a ele bens e direitos originários de outros entes 

federados, ainda que recuperados pela ação do governo federal. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 99, IV, do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições relativas a finanças públicas. 

No caso em tela, a matéria trata de simples vinculação orçamentária, 

sem implicações em termos de elevação de gastos, endividamento, despesas com 

pessoal, cumprimento de metas fiscais ou qualquer outro assunto regulado pela 

Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). 

O art. 167, IV, da Constituição Federal veda a vinculação da receita 

de impostos a fundo, órgão ou despesa. No entanto, os recursos recuperados não 

têm caráter tributário, conforme assinalou o Parecer da CCJ. 
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Além disso, conforme esclarece também o Parecer da CCJ, é comum 

que a Lei penal fixe a destinação de recursos de alguma forma associados à 

atuação punitiva do Estado. Exemplo disso é a vinculação de multas e fianças aos 

fundos penitenciários dos entes federados que julgaram o crime. 

Dessa forma, não vislumbramos impedimento à aprovação do PLS 

nº 291, de 2014. 

Entendemos que a emenda aprovada na CCJ aperfeiçoa a redação e 

corrige o problema detectado, razão pela qual deve ser incorporada no texto da 

lei. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 291, de 2014, com acolhimento da Emenda nº 1 – CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 291, DE 2014 

Destina ao Fundo Social os recursos públicos 
desviados por corrupção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei destina os recursos públicos que tenham sido desviados por 
corrupção, e posteriormente recuperados por meio de ações de combate a esse crime 
econômico, ao Fundo Social - FS, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
e vinculado à Presidência da República. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção e a evasão ilegal de divisas estão drenando bilhões de dólares 
da economia brasileira, todos os anos. Recursos que deveriam ser usados em políticas 
públicas e no estímulo do crescimento do país são desviados em abomináveis casos de 
corrupção, alguns escandalosos, outros ainda desconhecidos, e objetos de sofisticados 
esquemas de lavagem de dinheiro. 

Informações de fontes diferentes e confiáveis convergem na mesma direção. 

A organização Transparência Internacional, com seu Índice de Percepção da Corrupção 

aponta que em 2013,  entre 177 países, o Brasil encontrava-se na 72ª posição. Já no 
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ranking que lista o grau de propinas pagas, elaborado pela mesma organização em 2011, 

o país ficou no 14º lugar entre 22 países analisados.  

Combater a corrupção no país equivale a reduzir um custo estimado entre 

1,4% a 2,3% do PIB, segundo estudo elaborado pela Federação das Indústrias do Estado 

de São Paulo – FIESP. Admitindo a média destas taxas, 1,8% do PIB, e a recuperação de 

apenas 10% desse valor, teríamos, em 2034, um valor de aproximadamente R$ 12 

bilhões que poderiam ser utilizados em serviços públicos e investimentos. 

A percepção da corrupção e a revolta ante a falta de qualidade nos serviços 

públicos essenciais foi o estopim para gigantescos movimentos populares que tomaram 

as ruas de nossas cidades em 2013. Em manifestações muitas vezes violentas, grande 

parte da população brasileira demonstrou um profundo sentimento de indignação com 

relação à classe política como um todo. 

Entendemos que essa situação precisa mudar. A lei nº 12.683, de 9 de julho 
de 2012, foi um passo significativo para avançarmos no combate aos crimes econômicos, 
tornando mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro. O 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI, 
criado por meio do Decreto n.º 4.991, de 18 de fevereiro de 2004, subordinado à 
Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, vem apresentado resultados 
positivos no combate à corrupção e ao crime de lavagem de dinheiro, bem como na 
recuperação de ativos. Porém, a destinação desses recursos, após sua recuperação, 
ainda não é objeto de regulação específica. O presente projeto é uma medida que 
entendemos necessária para mudarmos essa realidade. 

Acreditamos que os esforços para repatriar recursos públicos que tenham 
sido desviados por redes de corrupção e lavagem de dinheiro merecem valorização e 
destaque especial. Nesse sentido, em vez de serem enviados  para fins distintos do que a 
sociedade potencialmente desejaria, como por exemplo em repasse à  Conta Única do 
Tesouro Nacional, esses recursos deveriam receber destinação específica, de forma que 
pudessem ser aplicados para por fim à nossa arraigada cultura de tolerância com a 
corrupção. Condizente com esse propósito seria a utilização desses recursos na área da 
educação. 

A aplicação de recursos públicos que haviam sido desviados por atos de 
corrupção para ações de educação tem grande potencial coibir atos similares no futuro. 
Uma população mais educada tem menos tolerância a atos ilícitos que envolvam atores 
políticos, e mais visão crítica para avaliar a eficiência dos serviços públicos prestados. 
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 É com esse fim que apresentamos esta proposição legislativa. O Art. 49 da 
Lei nº 12.351 define os recursos que constituem o FS, admitindo no inciso VI o 
recebimento de outros recursos destinados por lei. 

O FS foi formado para ser fonte de recursos para o desenvolvimento social e 
regional, na forma de programas e projetos nas áreas de educação, cultura, esporte, 
saúde pública, ciência e tecnologia, meio ambiente e mitigação e adaptação às mudanças 
climáticas. 

Além disso, a Lei 12.858 de 09 de setembro de 2013, que modifica o FS, 
determina que 50% dos  recursos desse fundo sejam destinados para educação e saúde,  
sendo que desse montante 75% se destinem a educação e 25% a saúde. 

 Contamos com a sensibilidade dos ilustres Senadores para a importância 
do combate à corrupção e do uso de recursos desviados por ela para a educação, por 
isso, pedimos apoio para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a exploração e a produção de
petróleo, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de
partilha de produção, em áreas do pré-sal e
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social -
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de
recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478,
de 6 de agosto de 1997; e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................... 

Art. 48.  O FS tem por objetivos: 

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 
União; 

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
prevista no art. 47; e 

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 
das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e 
de outros recursos não renováveis. 

Parágrafo único.  É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias. 

Seção II 

Dos Recursos do Fundo Social - FS 

Art. 49.  Constituem recursos do FS: 

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 
partilha de produção; 
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II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na 
forma do regulamento; 

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei; 

IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal 
contratadas sob o regime de concessão destinados à administração direta da União, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo; 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VI - outros recursos destinados ao FS por lei. 

§ 1o  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 49.  ........................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 
constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 
programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 

“Art. 50.  ....................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela 
da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 
finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 
forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 
educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 
ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação 
aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR) 
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§ 2o  O cumprimento do disposto no § 1o deste artigo obedecerá a regra de transição, 
a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. (Vide Medida 
Provisória nº 592, 2012) 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

Art. 50.  A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a 
segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e 
financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48. 

Parágrafo único.  Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda 
e de preços na economia nacional. 

............................................................................................................... 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 24/10/2014 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14146/2014 
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

291, de 2014, que destina ao Fundo Social os 

recursos públicos desviados por corrupção. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, com base no art. 101, II, d, do 

Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

291, de 2014, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que destina ao Fundo 

Social os recursos públicos desviados por corrupção. 

Como o PLS nº 291, de 2014, receberá decisão terminativa na 

Comissão de Assuntos Econômicos, limitar-nos-emos, neste Relatório, ao 

exame dos aspectos ligados à sua constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade. 

Trata-se de proposta de lei autônoma que destina os recursos 

recuperados de crimes de corrupção ao Fundo Social (FS), criado pela Lei nº 

12.351, de 2010. 

Na Justificação da proposta, o autor defende que os recursos 

públicos desviados por redes de corrupção e lavagem de dinheiro merecem 

destinação específica, principalmente para a área de educação, setor que pode 

dar fim à “nossa arraigada cultura de tolerância com a corrupção”.  
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Não foram oferecidas emendas até o momento nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

A destinação de recursos de produto de crime é matéria de direito 

penal, de competência privativa da União e sujeita à plena disposição pelo 

Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição Federal, 

nos limites materiais constitucionais.  

 

Em regra, o produto do crime, como os recursos públicos 

desviados da prática de corrupção, é perdido em favor da União, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé (art. 91, II, b do Código Penal). Para 

se ter uma ideia dos valores envolvidos, segundo dados divulgados pela 

Advocacia Geral da União – AGU, no final de 2014, referentes a um período 

de cinco anos, a contar de 2010, os recursos recuperados oriundos de crimes de 

corrupção alcançaram o valor de R$ 1,2 bilhão –o que corresponde a 10% do 

total que foi localizado pela AGU. 

 

A lei penal prevê algumas destinações específicas. Os recursos 

arrecadados com as multas e fianças destinam-se aos fundos penitenciários dos 

entes federados que julgaram o crime; se a multa é de crime de droga, ao Fundo 

Nacional Antidrogas (Funad); os recursos oriundos da aplicação de pena de 

perda de bens e valores destinam-se ao Fundo Penitenciário Nacional; os 

recursos oriundos de perda de bens de crimes de drogas destinam-se ao Funad 

(por exigência constitucional – art. 243, parágrafo único). 
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A proposta destina os recursos perdidos em favor da União 

oriundos de crime de corrupção ao FS, já instituído por lei. A Constituição 

veda, como regra, a vinculação de receita de impostos a fundo (art. 167, IV). 

No presente caso, contudo, não há impedimento, pois não se trata de imposto. 

 

O FS foi criado pela Lei nº 12.351, de 2010, para constituir fonte 

de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas 

e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 

da cultura, da saúde pública, da ciência e tecnologia etc. O FS recebe, como 

regra, recursos da exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime exposto na referida Lei. Nada impede 

que o FS receba recursos de outras fontes, desde que por meio de lei (inciso VI 

do art. 49 da Lei nº 12.351, de 2010). 

 

Na corrupção, o ente lesado é sempre o Estado, não importando 

qual entidade específica da administração direta ou indireta foi alvo da ação 

criminosa. Cabe ao Estado gerir e distribuir os recursos como achar mais 

conveniente, por meio da lei orçamentária anual submetida ao Parlamento. 

Contudo, o FS é um fundo federal, da União. Se o ente lesado for estado ou 

município, haverá um prejuízo ao princípio federativo. É uma ressalva que 

precisa ser feita na redação do projeto. Fora isso, não vemos óbices formais à 

proposta.  

 

Feitas essas considerações, oferecemos emenda para aperfeiçoar a 

redação e adequar o PLS à melhor técnica legislativa. 
 

III – VOTO 

Por todo o exposto, diante da constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, opinamos pela aprovação do PLS nº 291, de 2014, com o 

oferecimento da seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 - CCJ 

 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2014, a 

seguinte redação: 

 
“Art. 1º Os bens e valores apreendidos ou objeto de medidas 

assecuratórias, ou decorrentes da aplicação de pena de perda de bens e 

valores, nos crimes de corrupção ativa ou passiva (arts. 317 e 333 do 

Código Penal), após o seu perdimento em favor da União, ressalvado o 

direito de ente federativo lesado, serão revertidos diretamente ao Fundo 

Social, criado pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.” 

 

 

Sala da Comissão, 13 de abril de 2016. 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

 

 

 

Senadora SIMONE TEBET, Relatora 
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Senador Armando Monteiro 
  

 

  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2015, da 

Senadora Ana Amélia, que dispõe sobre a criação 

e o funcionamento de fundos patrimoniais 

vinculados ao financiamento de instituições 

públicas de ensino superior. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 16, de 2015, da Senadora Ana Amélia, que dispõe 

sobre a criação e o funcionamento de fundos patrimoniais vinculados ao 

financiamento de instituições públicas de ensino superior.  

O art. 1º do projeto autoriza as instituições públicas de ensino 

superior a instituir fundos patrimoniais vinculados, com personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, para receber e administrar 

recursos provenientes de doações de pessoas naturais ou jurídicas.  

O art. 2º estabelece que os fundos patrimoniais serão vinculados 

às respectivas instituições de ensino superior que os constituírem e formados 

exclusivamente por dotações próprias e doações de bens e direitos de 

qualquer espécie, efetuadas por pessoas naturais ou jurídicas, domiciliadas 

no Brasil ou no exterior. O parágrafo único prevê que o patrimônio dos 

fundos será mantido segregado, contábil, administrativa e financeiramente, 

do patrimônio das instituições de ensino a que se vinculam, para os efeitos 

legais.  
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O art. 3º determina que os fundos patrimoniais constituirão 

poupança de longo prazo, a ser investida para a preservação de valor e a 

geração de receita, tornando-se fonte de recursos para as instituições a que 

se vinculam. 

O art. 4º detalha os atos constitutivos de cada fundo, que 

disporão, entre outros assuntos, sobre as finalidades a que se destinam, as 

regras gerais das políticas de investimento e resgate e as regras de 

composição, funcionamento e competências dos órgãos e instâncias de 

administração e supervisão dos fundos. O dispositivo prevê ainda a 

existência de um Conselho de Administração e de um Comitê de 

Investimentos, disciplinando suas competências. O § 4º deste artigo reza que, 

para o cumprimento das finalidades previstas nos atos constitutivos, deverão 

ser utilizados exclusivamente os rendimentos e ganhos financeiros auferidos 

pelos fundos, podendo ser empregados os valores do montante principal 

somente em casos excepcionais, aprovados por unanimidade pelo Conselho 

de Administração, no limite máximo de 5% desse montante.  

O art. 5º estabelece regras relativas à contabilidade dos fundos 

patrimoniais, prevendo auditoria independente anual.  

O art. 6º prevê que as doações efetuadas aos fundos patrimoniais 

terão caráter irrevogável e não ensejarão quaisquer tipos de distribuição de 

rendimentos nem retribuição patrimonial ou financeira aos doadores.  

O art. 7º confere isenção tributária federal aos fundos, inclusive 

quanto ao valor das doações recebidas e aos rendimentos e ganhos auferidos 

a cada exercício fiscal.  

O art. 8º determina que o Poder Público facultará às pessoas 

físicas e jurídicas a dedução do cálculo do imposto de renda, a partir do ano-

calendário subsequente ao da publicação da futura Lei, dos valores das 

doações efetuadas, respeitando os limites atuais de dedução. Para tanto, os 

artigos 9º e 10 apresentam as devidas alterações na legislação tributária, com 

modificações nas Leis nos 9.249 e 9.250, ambas de 26 de dezembro de 1995.  

O art. 11 prevê que em caso de dissolução e liquidação do fundo 

patrimonial, todos os ativos serão transferidos à instituição de ensino a que 

se vincula.  

Finalmente, o art. 12 prevê que a futura Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação.  

S
F

/
1

7
6

0
2

.
6

4
3

9
2

-
9

1

83



 
 

cv-ps2017-01281 

3 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a 

esta a decisão terminativa. No prazo regimental inicial, não foram oferecidas 

emendas. 

Em 22 de setembro de 2015, a CE apresentou parecer favorável 

à matéria, com a aprovação das Emendas nos 1 – CE a 6 – CE. As Emendas 

de nos 1 e 2 alteram, respectivamente, a ementa e os arts. 1º, 2º, 4º e 11 da 

proposição, para estender o alcance da proposta às fundações e associações 

sem fins lucrativos e não apenas às instituições públicas de ensino superior. 

A Emenda nº 3 promove modificações nos arts. 9º e 10 da 

proposição para alterar, na devida ordem, o art. 13 da Lei nº 9.249 e o art. 12 

da Lei nº 9.250, ambas de 1995. No primeiro caso, acrescenta-se a 

possibilidade de as doações aos fundos patrimoniais das entidades civis sem 

fins lucrativos poderem ser deduzidas da apuração do lucro real e da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. No segundo caso, 

acrescenta-se a possibilidade de as doações aos fundos patrimoniais 

vinculados às instituições públicas de ensino superior ou às associações ou 

fundações sem fins lucrativos poderem ser deduzidas do imposto de renda 

das pessoas físicas devido na declaração. 

Por sua vez, a Emenda de nº 4, ao alterar o art. 12 da proposição, 

modifica o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para assegurar 

que a nova possibilidade de doação incluída na Lei nº 9.250, de 1995, seja 

inserida no já existente limite total das deduções de até 6% do valor do 

imposto de renda das pessoas físicas devido. A seu tempo, a Emenda de nº 

5, ao inserir o art. 13 na proposição, revoga a condição de que a soma das 

deduções que especifica não deve reduzir o imposto de renda das pessoas 

físicas devido em mais de 12%. Por fim, a Emenda de nº 6 transfere a 

cláusula de vigência do projeto original do art. 12 para o art. 14. 

Nesta Comissão, o então Senador Douglas Cintra apresentou 

relatório pela aprovação do projeto e das emendas oriundas da CE. Todavia, 

devido ao meu retorno ao Senado Federal, a matéria precisou ser 

redistribuída. Como sou o atual relator, apresento este relatório aproveitando 

boa parte do trabalho já oferecido pelo meu nobre 1º Suplente.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre os aspectos 

econômicos e financeiros da presente matéria. Por se tratar de decisão 

terminativa, esta Comissão analisará também os aspectos formais de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

proposição.  

Quanto à constitucionalidade, compete à União legislar sobre 

educação, Direito Civil e Direito Tributário, nos termos, respectivamente, do 

inciso IX do art. 24, do inciso I do art. 22 e do inciso I do art. 24, todos da 

Carta Magna, não sendo tais matérias reservadas à iniciativa privativa do 

Presidente da República, conforme o § 1º do art. 61 da Lei Maior.  

No tocante à juridicidade, o projeto possui os atributos de 

novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 

compatível com o ordenamento jurídico vigente.  

Em relação à regimentalidade, a proposição vem escrita em 

termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 

acompanhada de justificação escrita e transcrição das disposições de lei 

invocadas em seu texto, em conformidade com os arts. 236 a 239 do RISF. 

Além disso, conforme dito, a CAE é regimentalmente competente para tratar 

do assunto.  

Quanto à técnica legislativa, o texto em linhas gerais obedece 

aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Apenas foram necessárias algumas correções, que foram incorporadas nas 

emendas. 

Finalmente, no mérito, concordamos com os argumentos da 

autora, que enfatiza a necessidade de construir alternativas viáveis para a 

captação de recursos para as instituições públicas de ensino superior, sem 

desresponsabilizar o Poder Público, criando incentivos para a prática de 

doações por meio do estabelecimento de um marco regulatório específico 

que, sobretudo, garanta a boa gestão dos recursos doados. 

Vale ressaltar que uma educação de qualidade é requisito para 

o aperfeiçoamento da economia de um País. Uma sociedade bem formada, 

com melhor preparo para o mercado de trabalho, é fator decisivo para 
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dinamizar o seu progresso. Nesse sentido, a proposição, ao estabelecer um 

mecanismo para combater as restrições orçamentárias que as instituições 

públicas de ensino superior vêm enfrentando quanto ao desenvolvimento de 

suas atividades de ensino e pesquisa, conforme destaca a autora, vem ao 

encontro do anseio de todos nós por viver em um País mais desenvolvido. 

Doações para universidades e outros centros de ensino são 

extremamente importantes em outros países. Destacam-se, nesse quesito, os 

Estados Unidos, onde suas mais importantes universidades possuem fundos 

bilionários. A Universidade de Harvard possui um fundo cujo patrimônio 

está estimado na casa dos 35 bilhões de dólares. Outras universidades de 

primeira linha, como Stanford, Princeton e Yale, administram fundos com 

patrimônios estimados entre 20 e 25 bilhões de dólares. Não é por menos que 

essas universidades são rotineiramente classificadas entre as melhores do 

mundo.  

Esses imensos patrimônios foram formados, em primeiro lugar, 

por meio de vultosas doações e, em segundo lugar, pelo retorno financeiro 

das aplicações, propiciado por boas administrações independentes. É 

verdade que parte das doações é explicada por aspectos culturais, tendo em 

vista a tradição norte-americana de apoio a atividades filantrópicas e 

organizações sem fins lucrativos. Mas não se pode tampouco menosprezar 

os benefícios tributários: o valor doado pode abater até 50% da renda 

tributável de pessoas físicas e até 10% das pessoas jurídicas.  

O projeto, portanto, busca aproximar o Brasil das melhores 

práticas internacionais, incentivando as doações para instituições de ensino, 

via dedução do imposto de renda devido.  

Observe-se aqui que o PLS mantém, para pessoas físicas, o 

limite de 6% do valor do imposto de renda devido (conforme Emenda nº 4 – 

CE) e, para pessoas jurídicas, o limite de 1,5% do lucro real e da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. Dessa forma, o PLS 

apenas aumenta o rol de doações passíveis de serem dedutíveis do imposto 

de renda, sem alterar a renúncia fiscal da União. 

Em atendimento à legislação vigente, requeremos à Consultoria 

de Orçamentos, Fiscalização e Controle (CONORF) a realização de estudo 

de impacto orçamentário e financeiro da presente proposição. A Nota 

Técnica nº 014/2017, da CONORF, que ora vai em anexo ao presente 

parecer, concluiu que esta proposição não amplia o limite de renúncia de 

receita já autorizado na legislação em vigor, de forma que, eventual aumento 
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de doações decorrente da aprovação deste PLS será acomodado dentro das 

regras vigentes. 

Não obstante isso, vislumbramos alguns reparos no texto 

original, bem como nas emendas apresentadas na CE. Em primeiro lugar, 

registramos nossa concordância com a proposta daquela Comissão, de 

ampliar o escopo do PLS, de forma a estender a possibilidade de criação de 

fundos patrimoniais a fundações de amparo à pesquisa, fundações que 

apoiam universidades públicas, universidades privadas sem fins lucrativos, 

museus, organizações de fomento à cultura, hospitais sem fins lucrativos, 

entre outros. Conforme bem justificou a nobre Senadora Simone Tebet, 

relatora do PLS junto à CE, permitir a constituição de fundos patrimoniais 

àquelas entidades permitirá maior expansão e sustentabilidade das entidades 

do terceiro setor. Não resta dúvida de que tais entidades têm sido importantes 

parceiras do Estado na realização de atividades de interesse público e que 

dinamizam também a economia do País.  

Contudo, serão necessários dois reparos de conteúdo a realizar 

na Emenda nº 3 – CE, que farão parte de uma emenda que propomos. Em 

primeiro lugar, aquela emenda retirou do texto original a possibilidade de as 

doações aos fundos patrimoniais vinculados às instituições públicas de 

ensino superior serem deduzidas da apuração do lucro real e da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas.  

Em segundo lugar, a Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 

alterou o teor da alínea c do inciso III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 

1995, determinando que a entidade civil beneficiária das doações 

empresariais para fins tributários deverá ser organização da sociedade civil, 

conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpra os 

requisitos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 (que, entre outros 

assuntos, disciplina a qualificação das pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público), independentemente de certificação.  

Assim, são necessários tanto o resgate da ideia do art. 9º da 

proposição original como as supressões, nos arts. 9º e 10, na forma da 

redação da Emenda nº 3 – CE, da exigência de que as entidades civis 

beneficiárias das doações privadas sejam de utilidade pública reconhecida 

por ato formal de órgão competente da União, mesmo porque a Lei nº 91, de 

28 de agosto de 1935, que estipulava as regras pelas quais as sociedades eram 

declaradas de utilidade pública, foi revogada pela Lei nº 13.204, de 2015. 
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Há, ainda, uma questão extremamente relevante. Trata-se da 

arquitetura jurídica que deverá reger os fundos patrimoniais vinculados. Até 

o presente momento, o projeto caminhou no sentido de reconhecer o fundo 

como um ente com personalidade jurídica de direito privado, o que significa 

que, por ter personalidade, o fundo passaria a ser uma pessoa jurídica 

autônoma. Essa solução, porém, carrega diversos inconvenientes técnico-

jurídicos.  

Por exemplo, ao se considerar o fundo como uma pessoa 

jurídica, isso significa que, no momento em que esse fundo for transferir 

verbas para a instituição de ensino, essa operação envolverá uma 

transferência gratuita de bens, o que, a depender da legislação estadual 

pertinente, será fato gerador do Imposto de Transmissão Causa Mortis e 

Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) se o beneficiário for uma 

instituição privada, a quem não é assegurada a imunidade tributária. 

Lembremos que a intenção da proposição é permitir que, 

juridicamente, as instituições públicas de ensino possam manter a gestão das 

verbas recebidas a título de doação. Atualmente, não é possível doar 

diretamente para universidades específicas. As doações são depositadas na 

conta única do Tesouro Nacional, que, não necessariamente, irá transferir os 

valores para a instituição desejada. Os recursos podem vir mesmo a sequer 

serem transferidos e serem utilizados para a geração de superávit primário. 

Da mesma forma que se pretende evitar que os recursos transitem pelo 

Tesouro, também devemos minimizar a possibilidade de vazamentos via 

pagamento de tributos, de modo que os frutos colhidos possam ser 

integralmente revertidos em proveito das necessidades da instituição 

beneficiada pela doação.  

Esse objetivo não dialoga, portanto, com a criação de uma nova 

pessoa jurídica, e sim com um outro instituto jurídico relativamente recente 

no direito brasileiro, mas que já tem ganhado coro na nossa legislação: o 

patrimônio de afetação. Apesar de novo, esse instituto já desfruta de notável 

aplicação prática e, por isso, já foi utilizado pelo legislador em diversas 

situações, como nos consórcios privados (art. 5º da Lei nº 11.795, de 8 de 

outubro de 2008), no Fundo de Investimento Imobiliário (arts. 6º e 7º da Lei 

nº 8.668, de 25 de junho de 1993), nas incorporações imobiliárias (art. 31-A 

da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964), na parceria público-privada 

(art. 21 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004) e na constituição de 

capital para indenização por atos ilícitos que envolva prestação de alimentos 

(art. 533, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 
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No presente caso, o fundo deve seguir um modelo semelhante 

ao Fundo de Investimento Imobiliário disciplinado pela Lei nº 8.668, de 

1993. Em suma, o fundo deve ser considerado um ente despersonalizado cujo 

patrimônio ficará sob a propriedade fiduciária da instituição pública de 

ensino com a proteção do regime de patrimônio de afetação. No regime de 

propriedade fiduciária, o instituidor (a entidade que instituiu o fundo 

patrimonial vinculado) registra o bem ou direito, mas eles não integram seus 

ativos para nenhum efeito jurídico. O fundo será responsável pela 

administração dos bens e direitos, de forma tal que os rendimentos auferidos 

sejam utilizados em produtos e serviços de interesse do instituidor. Mas o 

instituidor não poderá, por exemplo, vender diretamente os bens ou oferece-

los em garantia. É preciso, portanto, ajustar a proposição com uma emenda 

que contemple essa engenharia jurídica do patrimônio de afetação e de ente 

despersonalizado. 

Pode parecer estranho, à primeira vista, um ente sem 

personalidade jurídica, ainda que possa ter direitos e deveres. O nosso 

direito, contudo, já conhece várias situações similares. O próprio espólio, 

embora seja um ente despersonalizado, pode ter direitos e deveres. O grupo 

de consórcio privado e o Fundo de Investimento Imobiliário dão igual 

ilustração. A principal distinção dos entes despersonalizados em relação aos 

personalizados é que os primeiros não possuem a mesma liberdade jurídica, 

pois somente podem praticar os atos que o ordenamento jurídico (lei, 

costumes, princípios etc.) autorizar. O princípio da legalidade é mais estrito. 

Ora, esse é o caso do fundo patrimonial vinculado, cuja liberdade contratual 

deve restringir-se às atividades necessárias à rentabilização do capital 

proveniente das doações e à reversão dos rendimentos em proveito da 

instituição pública de ensino.  

Outro ponto importante diz respeito apenas aos fundos 

patrimoniais vinculados a instituições públicas de ensino. É que as verbas 

arrecadadas pelo fundo patrimonial vinculado decorrem, direta ou 

indiretamente, do Erário, pois provêm, pelo menos parcialmente, de 

renúncias fiscais materializadas por meio de deduções no imposto de renda 

devido pelos doadores. 

Além disso, no caso de o fundo estar vinculado a uma instituição 

pública de ensino, é inevitável que agentes públicos tenham papel decisivo 

na sua operacionalização. Daí se segue que a gestão desse dinheiro não pode 

ser feita sem harmonia com os princípios regentes da Administração Pública, 

de modo a evitar condutas torpes como as de nepotismo, de prestígio de 

familiares etc. É evidente que a operacionalização da atividade do fundo 
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reclamará a contratação de pessoal, de serviços e de produtos, negócios esses 

que não poderão se aperfeiçoar sem o ambiente jurídico de probidade ínsito 

à Administração Pública.  

É inevitável que as regras de contratação pública, de pessoal e 

de probidade sigam o ditame vigorante para a Administração Pública quando 

se tratar de fundo patrimonial vinculado a instituições públicas de ensino. 

Não importa se o fundo patrimonial será uma pessoa jurídica de direito 

privado, como propunha a versão original da proposição, ou um ente 

despersonalizado, como ora recomendamos. Jamais se pode admitir, por 

exemplo, que o fundo patrimonial contrate os parentes dos agentes públicos 

que nele trabalharão.  

Por outro lado, é necessário garantir ao fundo certa flexibilidade 

na administração do patrimônio. Por essa razão, é recomendável que as 

regras para aplicações de recursos, ainda que sujeitas aos princípios gerais 

da Administração Pública (como impessoalidade e eficiência), estejam 

submetidas às deliberações do Conselho de Administração e do ato 

constitutivo do fundo, e não às regras de licitações e de contratos 

administrativos, como aquelas presentes na Lei nº 8.666, de 1993, que regula 

as licitações no setor público. Essa maior flexibilidade conferirá ao fundo a 

dinamicidade necessária para todos os negócios que precise celebrar para 

rentabilizar o seu capital, como, por exemplo, a compra de títulos mobiliários 

ou a realização de outras aplicações financeiras. Introduzimos § 5º ao art. 4º 

justamente com o objetivo de impedir interpretações futuras que 

prejudiquem a flexibilidade negocial de que necessita o fundo para 

rentabilizar o seu patrimônio. 

A propósito, lembramos que, no caso de instituições privadas 

sem fins lucrativos, os fundos patrimoniais vinculados não se sujeitarão às 

regras próprias da Administração Pública, pois estarão conectados a 

entidades privadas, e não públicas. Concordamos, portanto, nesse aspecto, 

com as emendas aprovadas pela CE, mas nos parece que é necessário fazer 

alguns reparos que recomendarão a aprovação parcial da Emenda nº 2 – CE, 

com o aproveitamento de parte de seu conteúdo em nova emenda que 

ofertaremos. Não há, por exemplo, necessidade de afirmar que as 

associações e as fundações não possuem fins lucrativos, pois isso é inerente 

à natureza jurídica dessas pessoas jurídicas.  

É importante, ademais, deixar claro que as fundações e as 

associações mencionadas são entidades privadas, distinguindo-as das 

instituições públicas de ensino. Além do mais, é importante incorporar os 
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ajustes supracitados relativamente ao regime do patrimônio de afetação e de 

ente despersonalizado para os fundos patrimoniais. E é necessário adicionar 

algumas regras para esclarecer o destino dos bens imóveis ou dos bens 

móveis não pecuniários dos fundos. 

Igualmente, há de se vedar a utilização dos recursos do fundo 

para remuneração de agentes públicos das instituições públicas de ensino que 

nele laborem, pois o cargo público ocupado por esses agentes já lhes outorga 

as devidas remunerações, com possibilidade de ocupação de funções e 

cargos em comissão, se a estrutura de cargos da própria instituição pública 

de ensino contemplar.  

Admitir a utilização de recursos do fundo para pagamento de 

remunerações adicionais a agentes públicos seria não apenas frustrar a 

expectativa dos doadores, mas também atribuir uma remuneração adicional 

a uma atividade que já era desempenhada pelas instituições públicas de 

ensino, que, mesmo antes da presente proposição, já recebiam doações e já 

tinham de administrá-las. Se, do ponto de vista administrativo, o ente público 

de ensino entender necessário criar cargos ou funções comissionadas para 

quem vier integrar os fundos, isso será uma questão de conveniência e 

oportunidade a ser custeada pelo orçamento do próprio ente, e não pelas 

liberalidades que alimentaram os fundos. Evita-se, com isso, que parte 

substancial dos recursos dos fundos sejam utilizados para custear a própria 

máquina. 

Também julgamos importante apresentar emenda no sentido de 

permitir que as instituições públicas de ensino recebam doações 

direcionadas. Por exemplo, alguém doa uma quantia para se construir um 

laboratório ou um prédio novo. Tecnicamente, esse tipo de doação é 

denominado “doação com encargo”. Nesses casos, não cabe a restrição de se 

utilizar apenas o rendimento, uma vez que todo o montante doado deve ser 

empregado para o fim especificado no contrato de doação. 

Adicionalmente, emendamos o art. 6º para adequá-lo mais aos 

termos jurídicos. Se alguém doa títulos de créditos (por exemplo, 

precatórios) para uma instituição, não está fazendo, tecnicamente, uma 

doação, mas uma cessão gratuita de direitos. Alteramos a redação do 

dispositivo para incorporar essa possibilidade. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2015, com as emendas apresentadas; das 

Emendas nos 1 e 4 – CE; e das Emendas nos 5 e 6 – CE, na forma das seguintes 

subemendas; bem como pela aprovação parcial das Emendas nos 2 e 3-CE, 

na forma de emenda.  

 

SUBEMENDA Nº       – CAE (à Emenda nº 5 – CE)  

Renumere-se o art. 13 do Projeto de Lei nº 16, de 2015, inserido 

pela Emenda nº 5 – CE, para art. 14. 

 

SUBEMENDA Nº       – CAE (à Emenda nº 6 – CE)  

Renumere-se o art. 12 do Projeto de Lei nº 16, de 2015, para art. 

15.  

 

EMENDA Nº        - CAE 

No Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2015, dê-se a seguinte 

redação aos arts. 1º, 2º, 4º, 9º, 10 e 11: 

Art. 1º Fundações e associações privadas, bem como 

instituições públicas de ensino superior, poderão instituir fundos 

patrimoniais vinculados, sem personalidade jurídica, caracterizados pela 

comunhão de recursos captados e destinados na forma desta Lei.  

S
F

/
1

7
6

0
2

.
6

4
3

9
2

-
9

1

92



 
 

cv-ps2017-01281 

12 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, denomina-se como 

instituidor a entidade que pode instituir fundos patrimoniais vinculados. 

Art. 2º Os fundos patrimoniais instituídos na forma desta Lei 

serão vinculados aos respectivos instituidores e serão formados por dotações 

próprias e por bens, móveis e imóveis, e direitos de qualquer espécie 

adquiridos em decorrência de liberalidades, de frutos ou de rendimentos. 

§ 1º O patrimônio dos fundos de que trata o caput deste artigo 

ficará sob a propriedade fiduciária do instituidor, mas não se comunicará 

com o patrimônio deste, observadas, quanto aos bens e direitos integrantes 

desse patrimônio, as seguintes restrições: 

I – não integra o ativo do instituidor; 

II – não responde direta ou indiretamente por qualquer 

obrigação do instituidor; 

III – não compõe a lista de bens e direitos do instituidor, para 

efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV – não pode ser dado em garantia de débito de operação do 

instituidor; 

V – não é passível de execução por quaisquer credores do 

instituidor, por mais privilegiados que possam ser; 

VI – não pode ser constituído qualquer ônus real sobre os 

imóveis por dívida do instituidor; 

VII – deve ser mantido segregado contábil, administrativa e 

financeiramente em relação ao patrimônio do instituidor. 

§ 2º No título aquisitivo dos bens e direitos do fundo, deverão 

constar as restrições enumeradas nos incisos I a VII e o destaque de que o 

bem adquirido constitui patrimônio do fundo patrimonial. 

§ 3º No registro de imóveis, no certificado de propriedade de 

veículos e em outros registros públicos que deem publicidade à titularidade 

dos bens e direitos do fundo, serão averbadas as restrições e o destaque 

referido no § 2º. 
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§ 4º Fica dispensada a apresentação de certidão negativa de 

débitos tributários, inclusive previdenciários, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, quando da alienação de imóveis integrantes do 

patrimônio do fundo patrimonial. 

§ 5º O instituidor representará o fundo patrimonial, em caráter 

irrevogável e irretratável, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 

prática de qualquer ato ou negócio jurídicos e na defesa dos direitos e 

interesses do fundo. 

§ 6º O exercício da representação de que trata o § 5º deste artigo 

deverá observar o disposto nesta Lei, inclusive no que diz respeito às 

deliberações do Conselho de Administração e do Comitê de Investimentos, 

independentemente do fato de o instituidor ser integrante da Administração 

Pública. 

Art. 4º ..................................................................................  

I – as finalidades a que se destinam, considerando o escopo de 

atuação dos instituidores, admitida, entre outras medidas úteis ao 

cumprimento dessas finalidades, a consolidação da propriedade fiduciária de 

ativos financeiros em favor do instituidor com o consequente afastamento do 

regime de patrimônio de afetação de que trata esta Lei; 

 ............................................................................................ 

IV – a existência de Conselho de Administração, composto por, 

no mínimo, cinco membros e presidido, no caso de fundo vinculado a 

instituição pública de ensino superior, por seu dirigente máximo; 

.............................................................................................. 

VI – a vedação de destinação a finalidade distinta da prevista no 

ato constitutivo e de outorga de garantias a terceiros, inclusive em operações 

de responsabilidade do instituidor. 

.............................................................................................. 

§ 5º Se o instituidor for integrante da Administração Pública, as 

regras indicadas no ato constitutivo ou aprovadas na forma dos §§ 1º e 2º 

deste artigo afastarão as relativas a licitações e contratos administrativos. 
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§ 6º No caso de bens imóveis ou de bens móveis não 

pecuniários, o fundo poderá utilizá-los em suas próprias atividades, aliená-

los para a sua conversão em pecúnia a fim de facilitar os investimentos ou, 

se houver utilidade ao instituidor, consolidar a propriedade fiduciária em 

favor deste, afastando o regime de patrimônio de afetação de que trata esta 

Lei sobre esses bens.   

§ 7º A consolidação da propriedade fiduciária de que tratam o 

inciso I do caput e o § 6º deste artigo depende de parecer favorável do Comitê 

de Investimento e aprovação, com votação unânime, dos membros do 

Conselho de Administração. 

§ 8º É vedada a utilização de recursos do fundo para 

remuneração de qualquer agente público que tenha vínculo com o instituidor, 

que integre o Conselho de Administração ou o Comitê de Investimentos, com 

inclusão do presidente do Conselho de Administração. 

Art. 9º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 13. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º ........................................................................................... 

.............................................................................................. 

II - as efetuadas a fundos patrimoniais vinculados a instituições 

públicas de ensino superior ou às instituições de ensino e pesquisa 

cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham 

os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, 

até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso III; 

III - as efetuadas a fundos patrimoniais vinculados a entidades 

civis ou diretamente a essas entidades, legalmente constituídas no 

Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em 

benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos 

dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, até o 

limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, 

antes de computada a sua dedução, observadas as seguintes regras:  

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante 

crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da entidade 

beneficiária ou do fundo patrimonial vinculado;  

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição 

da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela 

Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária 
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ou pelo fundo patrimonial vinculado, em que a entidade ou o fundo 

se comprometem a aplicar integralmente os recursos recebidos na 

realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa 

física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 

sob nenhuma forma ou pretexto;  

   ....................................................................................” (NR)  

Art. 10. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 12. ...................................................................................  

...................................................................................................  

IX – as doações feitas a fundos patrimoniais vinculados a 

instituições públicas de ensino superior ou vinculados a associações 

ou fundações devidamente constituídas, sem fins lucrativos, que 

sejam enquadradas como organização da sociedade civil, conforme 

a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os 

requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999, independentemente de certificação.  

........................................................................................” (NR) 

Art. 11. Em caso de dissolução e liquidação de fundo 

patrimonial instituído nos termos desta Lei, todos os ativos serão transferidos 

ao instituidor ou a outro fundo patrimonial com objetivos similares, 

conforme deliberação unânime do Conselho de Administração do respectivo 

fundo. 

 

EMENDA Nº        - CAE  

Insira-se a expressão “ou qualquer outra liberalidade inter vivos 

ou causa mortis” entre as palavras “doações” e “efetuadas” no art. 6º do 

Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2015. 
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EMENDA Nº        - CAE  

Insira-se o seguinte art. 13 no Projeto de Lei do Senado nº 16, 

de 2015: 

Art. 13. As instituições públicas de ensino superior poderão 

receber doações com encargo, respeitados os princípios da Administração 

Pública. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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ANEXO 

Nota Técnica nº 014/2017 
 

Em 13 de fevereiro de 2017 

  

Assunto: análise do impacto orçamentário e 

financeiro do PLS nº 16/2015. 

Interessado: senador Armando Monteiro. 

1. Introdução  

Esta nota técnica atende solicitação constante da STO nº 2017-00030, do 

gabinete do senador Armando Monteiro, para que a Consultoria de Orçamentos 

avalie o impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

16/2015, e seu substitutivo, a ser apresentado na Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), que “Dispõe sobre a criação e o funcionamento de fundos 

patrimoniais vinculados a fundações e associações privadas, bem como a 

instituições de ensino superior”. 

2. Considerações preliminares 

Até o final de 2016, ainda existia certa insegurança procedimental sobre 

a melhor maneira de atender os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal - 

LRF (Lei Complementar no 101/2000), no âmbito do processo legislativo federal, 

no que diz respeito aos projetos de lei de iniciativa parlamentar que tratam de 

desoneração tributária ou renúncia de receita. 

Isso porque a LRF não deixa claro se o art. 141 é aplicável ou não a 

projetos de lei. Alguns defendiam ser suficiente a aprovação do projeto de lei 

                                                           
1 Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 

renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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pelo Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo tomar as providências 

necessárias ao atendimento da LRF. 

Todavia, os fatos demonstravam que os projetos que implicavam renúncia 

de receita, quando não acompanhados do impacto financeiro, se deparavam 

sistematicamente com estes obstáculos: 

a) veto, por parte do Poder Executivo, por considerar que não eram 

observados os requisitos da LRF; 

b) rejeição, pela Comissão de Fiscalização e Controle (CFT) da Câmara 

dos Deputados, que tem a função de apreciar a chamada adequação 

orçamentária e financeira dos projetos naquela Casa. A CFT tem 

rejeitado projetos que não contenham o cálculo do impacto financeiro 

e/ou cujo impacto não esteja previsto na lei orçamentária. 

 

A partir da promulgação da Emenda Constitucional (EC) no 95/2016, que 

alterou o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para instituir 

o Novo Regime Fiscal, nova norma fiscal foi inserida na Constituição. De acordo 

com os arts. 113 e 114 do ADCT2, incluídos pela referida Emenda, proposição 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deve 

conter estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro e, 

independentemente de qual seja a proposição legislativa, a tramitação dessa 

                                                           
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do 

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 

caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 

decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 

medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, 

na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
2 Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição Federal, ressalvada a 

referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por 

até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, para análise 

de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. 
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será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da 

Casa, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. 

Isso significa dizer que, a partir da EC no 95/2016, não há mais dúvidas 

quanto à necessidade de estimativa do impacto orçamentário e financeiro, no 

âmbito do processo legislativo federal, quanto a projetos de lei de iniciativa 

parlamentar que tratem de desoneração tributária ou renúncia de receita. 

Ademais, a Lei no 13.408/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

2017) determina, em seu art. 1173, que as proposições legislativas e respectivas 

emendas deverão estar acompanhadas das estimativas de impacto no exercício 

em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de 

cálculo respectiva e correspondente compensação. 

3. Análise do impacto orçamentário e financeiro 

No caso do PLS nº 16/2015, e respectivo substitutivo, importa destacar 

que não se está ampliando o limite de renúncia de receita já autorizado nas Leis 

nº 9.250/1995 e nº 9.532/1997, que versam sobre o imposto de renda de pessoas 

físicas, nem na Lei nº 9.249/1995, que trata do imposto de renda de pessoas 

jurídicas. 

Os textos ora em análise simplesmente incluem a possibilidade de que as 

doações já autorizadas na mencionada legislação, que implicam deduções no 

imposto de renda devido, também possam ser efetuadas a fundos patrimoniais 

vinculados a: instituições públicas de ensino superior ou às instituições de ensino 

e pesquisa; entidades civis; associações ou fundações enquadradas como 

organização da sociedade civil; nos termos regulamentos nos projetos. 

Em outras palavras, a ideia é a de permitir que os doadores escolham 

entre fazer a doação diretamente às entidades ou aos respectivos fundos 

patrimoniais. 

                                                           
3 Art. 117. As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 59 da Constituição Federal, 

que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da 

União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor 

e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e 

legais que regem a matéria. 
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Vale ressaltar, mais uma vez, que o limite geral das deduções no imposto 

de renda devido não será alterado. Amplia-se o leque de escolha para os 

doadores, sem aumentar o limite de renúncia de receita já autorizado na 

legislação. 

Assim, mesmo considerando a suposição de que em decorrência da 

aprovação do PLS nº 16/2015, ou respectivo substitutivo, haja aumento nas 

doações, o que não é possível prever neste momento4, os efeitos estarão 

restritos aos limites já autorizados na legislação em vigor. 

4. Conclusão 

Verifica-se que o PLS nº 16/2015, e respectivo substitutivo, não ampliam 

o limite de renúncia de receita já autorizado na legislação em vigor. Assim, 

eventual aumento nas doações decorrente da aprovação do projeto, ou do 

substitutivo, será acomodado dentro das regras vigentes, sem elevar o volume 

máximo das deduções de imposto de renda, pessoas físicas e jurídicas, já 

previsto e autorizado na legislação. 

 

 

Carlos Murilo E. P. de Carvalho 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

 

 

                                                           
4 Pode haver, por exemplo, apenas um deslocamento na preferência dos doadores, sem que haja crescimento 

geral nas doações. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 16, DE 2015 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de fundos 
patrimoniais vinculados ao financiamento de 
instituições públicas de ensino superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As instituições públicas de ensino superior poderão instituir fundos 
patrimoniais vinculados, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
para receber e administrar recursos provenientes de doações de pessoas físicas e 
jurídicas. 

Art. 2º Os fundos patrimoniais instituídos na forma desta Lei serão 
vinculados às respectivas instituições de ensino superior que os constituírem e serão 
formados exclusivamente por dotações próprias e doações de bens, móveis e imóveis, e 
direitos de qualquer espécie, efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no 
Brasil ou no exterior.  

Parágrafo único. O patrimônio dos fundos de que trata o caput deverá ser 
mantido estritamente segregado, contábil, administrativa e financeiramente, do patrimônio 
das instituições de ensino a que se vinculam, para todos os efeitos legais.  

Art. 3º Os fundos patrimoniais instituídos na forma desta Lei constituirão 
poupança de longo prazo, a ser investida com objetivos de preservação de valor e de 
geração de receita, tornando-se fonte regular e estável de recursos para as instituições a 
que se vinculam. 

Art. 4o Os atos constitutivos de cada fundo patrimonial instituído nos termos 
desta Lei deverão dispor sobre: 
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I – as finalidades a que se destinam, considerando o escopo de atuação das 

instituições a que se vinculam; 

II – as regras gerais aplicáveis às políticas de investimento e resgate e de 
alienação de bens e direitos integrantes do respectivo patrimônio; 

III – as regras de composição, funcionamento e competências dos órgãos e 
instâncias de administração e supervisão; 

IV – a existência de Conselho de Administração, composto por cinco 
membros, no mínimo, presidido pelo dirigente máximo da instituição de ensino a que o 
fundo se vincula; 

V – a existência de Comitê de Investimentos, composto por três membros, 
no mínimo, com notórios conhecimentos e experiência nos mercados financeiros e de 
capitais, indicados pelo Conselho de Administração; 

VI – a vedação de destinação a finalidade distinta da prevista no ato 
constitutivo e de outorga de garantias a terceiros, inclusive em operações de 
responsabilidade da instituição de ensino a que se vincula. 

§ 1o Cabe ao Conselho de Administração, observado o disposto no inciso II, 
aprovar normas internas relativas à política de investimentos do fundo patrimonial e às 
regras de resgate e utilização dos recursos. 

§ 2o Cabe ao Comitê de Investimentos atuar como órgão consultivo na 
definição de regras sobre investimento financeiro, resgate e utilização dos recursos, bem 
como coordenar e supervisionar os responsáveis pela gestão do fundo patrimonial, de 
acordo com as normas internas aprovadas pelo Conselho de Administração. 

§ 3o As normas de que trata o § 1o serão públicas e amplamente divulgadas, 
devendo alinhar-se, no que couber, às regras dos fundos de investimentos existentes no 
mercado, quanto à proteção da rentabilidade, segurança e liquidez das aplicações, com 
vistas a assegurar a sustentabilidade econômica e financeira do fundo patrimonial ao 
longo de sua existência. 

§ 4o Para o cumprimento das finalidades previstas nos atos constitutivos de 
cada fundo patrimonial instituído nos termos desta Lei, deverão ser exclusivamente 
utilizados os rendimentos e ganhos financeiros auferidos, admitindo-se, em casos 
excepcionais, aprovados por unanimidade pelo respectivo Conselho de Administração, o 
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emprego dos haveres que constituem seu patrimônio, até o limite máximo de cinco por 
cento do principal. 

Art. 5o Os fundos patrimoniais instituídos nos termos desta Lei deverão: 

I – manter contabilidade e registros em consonância com os princípios gerais 
da contabilidade brasileira, com as adaptações que se fizerem necessárias, incluindo a 
divulgação com periodicidade mínima anual das demonstrações financeiras e da gestão e 
aplicação dos recursos;  

II – contabilizar os bens e valores recebidos em doação conforme seu valor 
de mercado; 

III – submeter-se a auditoria independente anualmente, sem prejuízo dos 
controles interno e externo exercidos pelos órgãos competentes. 

Art. 6o As doações efetuadas aos fundos patrimoniais de que trata esta Lei 
terão caráter irrevogável e não ensejarão quaisquer tipos de distribuição de rendimentos 
nem retribuição patrimonial ou financeira aos doadores. 

Art. 7o Os fundos patrimoniais de que trata esta Lei serão isentos de 
tributação federal, inclusive quanto ao valor das doações recebidas e aos rendimentos e 
ganhos auferidos a cada exercício fiscal. 

Art. 8o O Poder Público facultará às pessoas físicas e jurídicas a dedução 
do cálculo do imposto de renda, a partir do ano-calendário subsequente ao da publicação 
desta Lei, dos valores correspondentes às doações efetuadas a fundos patrimoniais 
instituídos nos termos desta Lei, conforme disposto nos arts. 9o e 10. 

Art. 9o A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 13. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 2o ..............................................................................................................

...................................................................................................................... 

II – as efetuadas a fundos patrimoniais vinculados a instituições públicas de 
ensino superior ou às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada 
por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição 

104



 4
Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a 
sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

.............................................................................................. (NR)” 

Art. 10. A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 12. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

IX - as doações feitas a fundos patrimoniais vinculados a instituições 
públicas de ensino superior; 

§ 1o A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV e IX não 
poderá reduzir o imposto devido em mais de doze por cento. 

.............................................................................................. (NR)” 

Art. 11. Em caso de dissolução e liquidação de fundo patrimonial instituído 
nos termos desta Lei, todos os ativos serão transferidos à instituição de ensino a que se 
vincula. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito se discutem os problemas de financiamento das instituições 
públicas de ensino superior no Brasil. Mantidas pelo Estado, tanto na esfera federal 
quanto estadual ou, o que é mais raro, municipal, essas instituições têm pouca tradição 
na captação de recursos privados e vêm enfrentando enormes restrições orçamentárias 
para o desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisa de excelência.  

O cenário é distinto em outros países. Nos Estados Unidos, por exemplo, a 
maioria das universidades de alto nível não depende exclusivamente de verbas públicas, 
mas recebe doações expressivas de ex-alunos, fundações e organizações 
comprometidas com a responsabilidade social corporativa. Essas doações são geridas 
por meio de fundos patrimoniais vinculados, conhecidos como endowment funds, que não 
se confundem com o orçamento ordinário da instituição de ensino e geram rendimentos 
por meio de aplicações financeiras. A lógica que rege esses fundos é a da preservação de 
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seu patrimônio, investido para gerar receitas previsíveis e periódicas para a instituição 
beneficiária. 

A viabilidade desse modelo no contexto norte-americano baseia-se na 
existência de um ambiente social favorável à filantropia, bem como de uma legislação que 
proporciona incentivos para as doações. Daí a importância do projeto de lei que 
propomos.  

Não se trata aqui de desresponsabilizar o Poder Público para com o 
financiamento de suas instituições de ensino superior, mas sim de construir alternativas 
para a captação de recursos adicionais, de maneira sustentável e voltada para o longo 
prazo. De fato, a criação de fundos patrimoniais vinculados já começou a ser considerada 
por diversas instituições nacionais de ponta, como o Instituto Técnico Aeroespacial (ITA), 
a Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da Universidade de São Paulo 
(FEA/USP) e a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). A Escola Politécnica da 
USP (Poli), por seu turno, foi pioneira e já constituiu o seu fundo patrimonial. Entretanto, a 
ausência de um marco regulatório geral e de incentivos fiscais específicos dificulta a 
difusão da experiência e a garantia de sua boa gestão. 

 

O presente projeto de lei inspira-se em propostas que vêm sendo discutidas 
pela sociedade civil, entre as quais o detalhado anteprojeto elaborado por grupo de 
trabalho coordenado pelo Instituto para o Desenvolvimento do Investimento Social (IDIS). 
Também se inspira em projeto de lei apresentado pela Deputada Bruna Furlan, em 
tramitação na Câmara dos Deputados. No entanto, difere dessas propostas em alguns 
aspectos, deixando de adentrar as minúcias que envolvem o tema, para respeitar o 
princípio da generalidade que a lei exige.  

Em linhas gerais, o projeto delineia regras básicas para a criação e o 
funcionamento de fundos patrimoniais vinculados a instituições públicas de ensino 
superior, formados por dotações próprias e doações provenientes de doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, domiciliadas no Brasil e no exterior. Além disso, determina que seus 
rendimentos, assim como as doações recebidas, sejam isentos de tributação federal. 
Prevê, também, a dedução do cálculo do imposto de renda dos doadores dos valores 
efetivamente doados, dentro dos limites já estabelecidos pela legislação, sem, portanto, 
aumentar o volume total das deduções já previstas para esse tributo. 

Com isso, ao tempo em que avança no estabelecimento do marco normativo 
básico para assegurar a boa governança dos fundos patrimoniais a serem instituídos, cria 
incentivos fiscais para apoiá-los, evitando ampliar excessivamente a renúncia fiscal da 
União. 
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Trata-se, sem dúvida, de uma proposta inovadora e ousada, que visa a 

fomentar o aporte de recursos privados ao ensino superior público, incentivando, assim, o 
desenvolvimento da pesquisa e da excelência acadêmica. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para 
discutir, aperfeiçoar e aprovar o projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA AMÉLIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras providências. 

 

 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

        I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de 
empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as 
provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das 
entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a 
elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996) 

        II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou 
imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

        III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto 
se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

        IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

        V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 
planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

        VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

        VII - das despesas com brindes. 

        VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 
de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)      (Vigência) 
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        § 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

        § 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

        I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

      II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 
autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

        III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

        a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

        b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

        c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 
formal de órgão competente da União. 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

        I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; (Redação dada pela Lei nº 12.213, de 
2010)   (Vigência) 
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        II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

        III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma 
e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

        IV - (VETADO) 

        V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 
complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

        VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 
de 29 de novembro de 1965. 

        VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado; e  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

        § 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 
imposto devido em mais de doze por cento. 

        § 2° (VETADO) 

        § 3° - A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 
11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006) 

        I - está limitada: (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 
284, de 2006) 

        a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 
em conjunto; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 
2006) 

        b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; (Incluído pela 
Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006) 
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       II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; (Incluído 

pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006) 

        III - não poderá exceder: (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida 
provisória nº 284, de 2006) 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal,
sobre o 13o (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 
também a 1 (um) salário mínimo; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida 
provisória nº 284, de 2006) 

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores
de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.324, de 
2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006) 

       IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte 
individual. (Incluído pela Lei nº 11.324, de 2006) (Vide Medida provisória nº 284, de 2006) 

 (Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 10/2/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10148/2015 

111



  

 

 

PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 16, de 2015, da Senadora Ana Amélia, 

que dispõe sobre a criação e o funcionamento de 

fundos patrimoniais vinculados ao financiamento 

de instituições públicas de ensino superior. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 16, de 2015, de autoria 

da Senadora Ana Amélia. 

A proposição dispõe que, para receber e administrar recursos 

de doações de pessoas físicas e jurídicas, as instituições de ensino superior 

(IES) públicas poderão criar fundos patrimoniais vinculados, com 

personalidade jurídica de direito privado e sem fins lucrativos. 

Segundo o PLS, o patrimônio dos fundos deverá ser formado 

exclusivamente por dotações próprias e doações de bens, móveis e imóveis, 

e direitos de qualquer espécie, efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas 

domiciliadas no Brasil ou no exterior. Esses bens devem ser mantidos 

separados dos da universidade à qual o fundo estiver ligado, contábil, 

administrativa e financeiramente. 

112



 
 

pe2015-07031  

2 

 

 

Ainda de acordo com o texto, os fundos patrimoniais serão 

uma poupança de longo prazo, a ser investida com objetivos de preservação 

de valor e de geração de receita, tornando-se fonte regular e estável de 

recursos para as instituições a que se vinculam. 

O art. 4º da proposição, por sua vez, trata sobre o que devem 

dispor os atos constitutivos de cada fundo e estabelece a obrigatoriedade da 

existência de um Conselho de Administração, composto por cinco 

membros (inciso IV), e um Comitê de Investimentos, composto por três 

membros com notórios conhecimentos e experiência nos mercados 

financeiros e de capitais, indicados pelo Conselho de Administração (inciso 

V). Enquanto o Conselho deve aprovar normas internas sobre a política de 

investimentos e sobre as regras de resgate e utilização dos recursos, cabe ao 

Comitê atuar como órgão consultivo na definição de regras sobre 

investimento financeiro, resgate e utilização dos recursos, bem como 

coordenar e supervisionar os responsáveis pela gestão do fundo (§§ 1º e 2º 

do art. 4º). 

O projeto também prevê a dedução no cálculo do Imposto de 

Renda dos doadores dos valores efetivamente doados, dentro de limites 

estabelecidos, com o intuito de não aumentar o volume total das deduções 

já previstas para esse tributo. 

Para justificar a iniciativa, a autora lembra que o 

financiamento das instituições de ensino superior públicas no Brasil 

enfrenta muitos problemas. Mantidas pelo Estado, tanto na esfera federal 

quanto na estadual ou, o que é mais raro, na municipal, essas instituições 

têm pouca tradição na captação de recursos privados e vêm enfrentando 

restrições orçamentárias para o desenvolvimento de atividades de ensino e 

pesquisa de excelência. A lógica que rege esses fundos, acrescenta a autora, 

é a da preservação de seu patrimônio, investido para gerar receitas 

previsíveis e periódicas para a instituição beneficiária. 

A proposição foi distribuída para análise desta Comissão e, em 

caráter terminativo, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), não 

tendo, até esta data, recebido emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de 

normas gerais sobre educação (inciso I). Assim, a análise do PLS nº 16, de 

2015, enquadra-se nas competências regimentalmente atribuídas a este 

colegiado. 

Passando à análise do mérito, consideramos louvável a 

iniciativa de normatizar a criação e funcionamento de fundos patrimoniais 

vinculados ao financiamento de IES públicas. Conhecidos como 

endowment funds, em inglês, amplamente utilizados pelas universidades de 

ponta nos Estados Unidos, os fundos patrimoniais vinculados já vêm sendo 

adotados por diversas instituições nacionais, públicas e privadas, tais como: 

Instituto Técnico Aeroespacial (ITA), Faculdade de Economia, 

Administração e Contabilidade (FEA) da Universidade de São Paulo 

(USP), Fundação Getúlio Vargas (FGV), Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ), Instituto de Ensino e Pesquisa (INSPER), Instituto Mauá 

de Tecnologia e Universidade Presbiteriana Mackenzie. A Escola 

Politécnica da USP (Poli), por sua vez, também já constituiu o seu próprio 

fundo patrimonial. 

Observa-se, pois, que não existem empecilhos na legislação 

pátria para criação e funcionamento de tais fundos. Ocorre que, 

possivelmente, um dos obstáculos para a sua disseminação no País, além de 

nossa pequena tradição no assunto, é a ausência de uma legislação 

apropriada dedicada ao tema. 

Os fundos patrimoniais detêm grande potencial de 

arrecadação, como demonstra o exemplo dos Estados Unidos, e servirão 

para reforçar e preservar o patrimônio voltado para o apoio à pesquisa e à 

inovação em cada instituição de ensino, de forma permanente, o que 

diminui o impacto das intervenções políticas na definição dos orçamentos 

das IES. Essas poupanças de longo prazo, ao oferecerem fonte regular 

autônoma de financiamento para o desenvolvimento de atividades de 

ensino e de pesquisa de excelência, constituem somente mais uma 
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alternativa não onerosa para incrementar os orçamentos das IES públicas, 

sem retirar do Poder Público a responsabilidade pelo financiamento de tais 

instituições. 

 

 

Ademais, sugerimos que sejam incluídas no alcance da 

proposição fundações e associações devidamente constituídas, sem fins 

lucrativos, devendo os incentivos fiscais, previstos nos artigos 9º e 10 do 

PLS nº 16, de 2015, serem aplicáveis apenas às fundações e associações 

que possuam, em pleno vigor, a Declaração de Utilidade Pública Federal, 

instituída pela Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, ou a qualificação de 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999. 

A intenção é que o PLS nº 16, de 2015, passe a abranger as 

fundações de amparo à pesquisa, fundações que apoiam universidades 

públicas, universidades privadas sem fins lucrativos, museus, organizações 

de fomento à cultura, hospitais sem fins lucrativos, entre outros. Essa 

extensão do alcance do PLS nº 16, de 2015, poderá incentivar doações para 

essas entidades do terceiro setor e promover a sua sustentabilidade em 

longo prazo. Ao se estimular a doação a fundos dessa natureza, teremos 

organizações menos dependentes, com maior estabilidade financeira e com 

viabilidade operacional assegurada, o que permitirá que elas se organizem e 

cresçam de forma sustentável. 

Acreditamos, assim, que a aprovação do presente PLS com as 

emendas sugeridas irá contribuir para a criação, entre os brasileiros, de uma 

cultura de doação para as universidades e para entidades do terceiro setor, 

inclusive porque a proposição já prevê a dedução no Imposto de Renda 

(IR) dos valores doados a fundos patrimoniais vinculados a instituições de 

ensino superior até o limite de 1,5% do lucro operacional, no caso de 

pessoas jurídicas, e de 12% do imposto devido, no caso de pessoas físicas. 

Além disso, incluímos as doações efetuadas a fundos patrimoniais 

vinculados a entidades do terceiro setor no limite de dedução de 2% do 

lucro operacional, previsto para doações efetuadas por pessoas jurídicas a 

entidades civis, sem fins lucrativos (art. 13, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995). Também incluímos as doações a fundos 

patrimoniais vinculados a entidades do terceiro setor entre os valores 

dedutíveis do imposto de renda da pessoa física. 
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A respeito do incentivo fiscal concedido a pessoas físicas 

doadoras, o PLS prevê o limite de dedução do imposto de renda levando 

em consideração o percentual de 12% constante do § 1º do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995. Acontece que atualmente encontra-se 

em vigor a metade desse limite (6%), nos termos do art. 22 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, que revogou tacitamente o § 1º do art. 12 da 

Lei nº 9.250, de 1995. 

Assim, com a finalidade de evitar a ampliação da renúncia 

fiscal da União, insta salientar que oferecemos emenda ao PLS para que a 

dedução de IR prevista no projeto se encontre dentro dos limites 

estabelecidos atualmente pela legislação, o que parece ter sido a intenção 

da autora da proposição.  Propomos que o PLS altere o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 1997, para incluir a dedução das doações efetuadas aos fundos 

patrimoniais no limite de 6%, bem como revogue explicitamente o § 1º do 

art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995. 

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e 

educacional da matéria, julgamos que a norma sugerida pelo PLS nº 16, de 

2015, com as emendas apresentadas, merece se tornar parte do 

ordenamento jurídico vigente. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 16, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CE 

A ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 16, de 2015, 

passa a ter a seguinte redação: 
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“Dispõe sobre a criação e o funcionamento de fundos 

patrimoniais vinculados a fundações e associações sem fins 

lucrativos e a instituições públicas de ensino superior.” 

 

EMENDA Nº 2 - CE 

Dê-se aos arts. 1º, 2º, 4º e 11 do Projeto de Lei do Senado nº 

16, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º Fundações e associações devidamente constituídas, 

sem fins lucrativos, e instituições públicas de ensino superior 

poderão instituir fundos patrimoniais vinculados, com 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, para 

receber e administrar recursos provenientes de doações de pessoas 

físicas e jurídicas. 

Art. 2º Os fundos patrimoniais instituídos na forma desta Lei 

serão vinculados às respectivas instituições que os constituírem e 

serão formados exclusivamente por dotações próprias e doações de 

bens, móveis e imóveis, e direitos de qualquer espécie, efetuadas 

por pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no 

exterior. 

Parágrafo único. O patrimônio dos fundos de que trata o 

caput deverá ser mantido estritamente segregado, contábil, 

administrativa e financeiramente, do patrimônio das instituições a 

que se vinculam, para todos os efeitos legais. 

................................................................................................... 

Art. 4º ...................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – a existência de Conselho de Administração, composto 

por cinco membros, no mínimo, e presidido, no caso de fundo 

vinculado a instituição pública de ensino superior, pelo seu 

dirigente máximo; 

................................................................................................... 

VI – a vedação de destinação a finalidade distinta da prevista 

no ato constitutivo e de outorga de garantias a terceiros, inclusive 

em operações de responsabilidade da instituição a que se vincula. 

.................................................................................................. 

Art. 11. Em caso de dissolução e liquidação de fundo 

patrimonial instituído nos termos desta Lei, todos os ativos serão 

transferidos à instituição de ensino a que se vincula ou, no caso de 
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fundo patrimonial vinculado a fundação ou associação sem fins 

lucrativos, o patrimônio líquido será destinado à entidade apoiada 

ou a outro fundo patrimonial com objetivos similares, conforme 

deliberação unânime do Conselho de Administração do respectivo 

fundo.” 

 

 

EMENDA Nº 3 - CE 

Dê-se aos arts. 9º e 10 do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 

2015, a seguinte redação: 

Art. 9º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 2º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

 III - as efetuadas a fundos patrimoniais vinculados a 

entidades civis ou diretamente a essas entidades, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços 

gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e 

respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 

atuem, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, observadas as 

seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante 

crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da 

entidade beneficiária ou do fundo patrimonial vinculado; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à 

disposição da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado 

pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade 

beneficiária ou pelo fundo patrimonial vinculado, em que a 

entidade ou o fundo se comprometem a aplicar integralmente os 

recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com 

identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e 

a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de 

utilidade pública por ato formal de órgão competente da União; 
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d) o fundo patrimonial beneficiário deverá ser vinculado a 

uma entidade reconhecida de utilidade pública por ato formal de 

órgão competente da União, nos termos da Lei nº 91, de 28 de 

agosto de 1935, ou qualificada como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público, conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999. 

.......................................................................................” (NR) 

 

 

Art. 10. O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. ................................................................................. 

.................................................................................................. 

IX – as doações feitas a fundos patrimoniais vinculados a 

instituições públicas de ensino superior ou vinculados a associações 

ou fundações devidamente constituídas, sem fins lucrativos, que 

possuam, em pleno vigor, Declaração de Utilidade Pública Federal, 

instituída pela Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, ou qualificação 

de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme 

a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

.......................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº 4 - CE 

Dê-se ao art. 12 do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2015, a 

seguinte redação: 

Art. 12. O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I 

a III e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis 

por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 

específicos a quaisquer dessas deduções.” (NR) 

EMENDA Nº 5 - CE 
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Acrescente-se art. 13 ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 16, 

de 2015, com a seguinte redação: 

“Art. 13. Fica revogado o § 1º do art. 12 da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995.” 

EMENDA Nº 6 - CE 

Renumere-se o art. 12 do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 

2015, como art. 14. 

Sala da Comissão, 22 de setembro de 2015 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senadora SIMONE TEBET, Relatora 
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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

286, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, 

que altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, que “dispõe sobre as Sociedades por Ações”. 

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 286, de 2015, de autoria do 

Senador Ronaldo Caiado, amplia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor máximo de patrimônio líquido 

que a sociedade anônima de capital fechado pode apresentar como requisito 

necessário à obtenção do regime simplificado de publicidade de atos societários, 

previsto no art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

A justificação explicita que a simplificação dos atos societários para 

sociedades anônimas de menor porte é medida salutar, mas que a regra jurídica 

atual limita o benefício às empresas anônimas com menos de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) em patrimônio líquido, o que representa um valor bastante 

reduzido. A solução proposta seria, então, aumentá-lo para R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). 

O Projeto foi distribuído a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

em caráter terminativo e não houve apresentação de emendas. 
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II – ANÁLISE 

Passamos à abordagem do PLS nº 286, de 2015, sob os parâmetros 

de constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Seja do ponto de vista formal ou material, confirma-se a 

constitucionalidade do Projeto, eis que promove a liberdade de iniciativa 

econômica, fundamento da Ordem Econômica Constitucional, ao estender a 

simplificação societária a empresas com patrimônio líquido superior ao valor em 

vigor na lei atual. 

Foram observadas as regras pertinentes à regimentalidade, dado que 

cabe a esta Comissão emitir parecer sobre os aspectos econômicos de qualquer 

matéria que lhe seja submetida por deliberação do Plenário (Regimento Interno 

do Senado Federal, art. 99, inciso I).  

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) inovação, 

porque altera o critério de adoção do sistema simplificado para sociedade 

anônima; b) efetividade; c) espécie normativa adequada, já que o direito 

societário demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 

normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todas as sociedades anônimas de 

capital fechado com o patrimônio líquido indicado. 

No que respeita à técnica legislativa, atende o Projeto às regras de 

clareza, precisão e ordem lógica. Coaduna-se, portanto, com os requisitos 

definidos na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Quanto ao mérito, o Projeto é salutar porque o valor de patrimônio 

líquido exigido pela regra em vigor, de apenas um milhão de reais, é irrisório e 

atenta contra a eficácia do art. 294 e do sistema simplificado para as sociedades 

anônimas de capital fechado.  

É necessária e oportuna, portanto, a atualização do valor e seu 

incremento, afigurando-se como razoável o valor de dez milhões de reais. 
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O valor sugerido garante que mais sociedades anônimas possam se 

valer do sistema simplificado de publicidade dos atos societários, reduzindo-se, 

assim, a burocracia negocial e o custo Brasil. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 286, de 2015. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 
 

 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 286 , DE 2015 

Altera o art. 294 da Lei nº 6.404,  de 15 de dezembro de 
1976, que “Dispõe sobre as Sociedades por Ações.” 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º   O caput  do art. 294 da Lei nº 6.404,  de 15 de dezembro de 1976,  
modificado pela Lei nº 10.303,  de 31 de  outubro de 2001, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 294. A companhia fechada que tiver  menos de vinte 
acionistas,  com patrimônio líquido de até R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), poderá: 

................................................................  .” (NR) 

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Justificação 

O projeto altera a Lei das Sociedades Anônimas,  a fim de facilitar   a vida das 
companhias fechadas,  notadamente no que diz respeito à publicidade de seus atos. A 
regra em vigor dispensa   as empresas com  menos de vinte acionistas e patrimônio líquido 
de até um milhão de reais,  entre  outras coisas,  da publicação de edital para convocar 
assembleia geral,  dos pareceres do conselho fiscal,  de auditores independentes,  do 
relatório  dos negócios sociais e   das demonstrações financeiras.   

A proposição amplia para dez milhões de reais o patrimônio líquido exigido para 
fazer jus a esses benefícios,  reduzindo o custo operacional das empresas. O valor atual  foi 
estabelecido há cerca de  quinze anos,  através da Lei nº 10.303, de 2001. Com sua evidente 
defasagem,  poucas companhias seriam favorecidas,  já que maioria das sociedades 
anônimas  possui patrimônio líquido  superior a um milhão de reais. Ademais, não seria 
razoável manter a exigência da publicidade midiática de registros e decisões para 
conhecimento  de tão poucos acionistas. 

A medida não prejudica a transparência  contábil,  negocial e deliberativa das 
companhias, visto que os  atos de publicidade obrigatória serão comunicados diretamente 
aos acionistas, dispensando-se apenas  a publicação habitual em órgãos de comunicação. 

Sala das Sessões,  em         

Senador Ronaldo Caiado 
Democratas/GO 
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LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Produção de efeito 

(Vide Decreto-lei nº 1.978, de 1982) 

(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Características e Natureza da Companhia ou Sociedade Anônima 

Características 

        Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a responsabilidade dos 
sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas. 

Objeto Social 

        Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não contrário à lei, à ordem 
pública e aos bons costumes. 

        § 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio. 

        § 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 

        § 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista no 
estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se de 
incentivos fiscais. 

Denominação 

        Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões "companhia" ou 
"sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada a utilização da primeira ao 
final. 

        § 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha concorrido para o 
êxito da empresa, poderá figurar na denominação. 

        § 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, assistirá à prejudicada 
o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) ou em juízo, e demandar as perdas e 
danos resultantes. 
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Companhia Aberta e Fechada 

        Art. 4o Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os valores mobiliários de 
sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de valores mobiliários. (Redação dada 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 1o Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

        § 2o Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado sem prévio 
registro na Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 3o A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em categorias, 
segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados no mercado, e 
especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada categoria. (Incluído pela Lei nº 10.303, 
de 2001) 

        § 4o O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente poderá ser 
cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade que a controle, direta 
ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações em circulação no mercado, por 
preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados 
de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de 
mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de 
valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada 
a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4o-A. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 
2001) 

        § 5o Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela Comissão de 
Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por cento) do total das ações 
emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate dessas ações pelo valor da oferta 
de que trata o § 4o, desde que deposite em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores 
Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no 
§ 6o do art. 44. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 6o O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da companhia aberta sob 
seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em determinada espécie e classe de ações à 
porcentagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a 
liquidez de mercado das ações remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado 
nos termos do § 4o, para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado. (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 

        Art. 4o-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações em 
circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que convoquem assembléia 
especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, para deliberar sobre a realização de 
nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação do valor de avaliação da 
companhia, referido no § 4o do art. 4o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 1o O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da divulgação do valor da 
oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de convicção que demonstrem a 
falha ou imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os 
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acionistas referidos no caput convocar a assembléia quando os administradores não atenderem, no prazo 
de 8 (oito) dias, ao pedido de convocação. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 2o Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da companhia aberta 
menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de administração e as em 
tesouraria.  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 3o Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que votarem a seu favor 
deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao valor 
inicial da oferta pública.(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

..................................................................................................................................................... 

 Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio líquido inferior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, contra-recibo, com a 
antecedência prevista no artigo 124; e 

        II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que sejam, por cópias 
autenticadas, arquivados no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia que sobre eles 
deliberar. 

        § 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação e arquivar no 
registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos mesmos. 

        § 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos administradores 
poderá ser feito sem observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que aprovada pela unanimidade 
dos acionistas. 

        § 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora de grupo de sociedade, ou a ela 
filiadas. 

CAPÍTULO XXVI 

Disposições Transitórias 

        Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, aplicando-se, 
todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se constituírem. 

        § 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre: 

        a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas companhias existentes a 
partir do exercício social que se iniciar após 1º de janeiro de 1978; 

        b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício anterior (artigo 176, § 1º), 
que será obrigatória a partir do balanço do exercício social subseqüente ao referido na alíne a anterior; 
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        c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, que somente serão 
obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 1978. 

        § 2º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a regular-se pelas disposições 
legais e estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 152 a partir do exercício 
social que se iniciar no curso do ano de 1977. 

        § 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (artigo 112) só vigorará a partir de 1 (um) ano 
a contar da data em que esta Lei entrar em vigor. 

        Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos preceitos desta 
Lei no prazo de 1 (um) ano a contar da data em que ela entrar em vigor, devendo para esse fim ser 
convocada assembléia-geral dos acionistas. 

        § 1º Os administradores e membros do Conselho Fiscal respondem pelos prejuízos que causarem pela 
inobservância do disposto neste artigo. 

        § 2º O disposto neste artigo não prejudicará os direitos pecuniários conferidos por partes beneficiárias 
e debêntures em circulação na data da publicação desta Lei, que somente poderão ser modificados ou 
reduzidos com observância do disposto no artigo 51 e no § 5º do artigo 71. 

        § 3º As companhias existentes deverão eliminar, no prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de 
entrada em vigor desta Lei, as participações recíprocas vedadas pelo artigo 244 e seus parágrafos. 

        § 4º As companhias existentes, cujo estatuto for omisso quanto à fixação do dividendo, ou que o 
estabelecer em condições que não satisfaçam aos requisitos do § 1º do artigo 202 poderão, dentro do prazo 
previsto neste artigo, fixá-lo em porcentagem inferior à prevista no § 2º do artigo 202, mas os acionistas 
dissidentes dessa deliberação terão direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor de 
suas ações, com observância do disposto nos artigos 45 e 137. 

 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 20/5/2015 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12131/2015 

130



8



  

 

PARECER Nº          , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015, que altera a redação do § 2º 

do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que 

cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras 

providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que altera a Lei nº 7.797, 

de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

Para tanto, o PLS nº 578, de 2015, altera a redação do § 2º do art. 

5º da Lei nº 7.797, de 1989, para incluir a Caatinga, além Amazônia Legal e o 

Pantanal Mato-Grossense ali já definidos, entre os biomas destinatários das 

aplicações prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente.   

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

A proposição foi enviada para análise da Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e, em 

caráter terminativo, a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 
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A autora justifica a iniciativa destacando: 

“... a Caatinga, importante bioma brasileiro que exibe grande 

diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 

ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por 

unidades de conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes 

números estão abaixo da meta nacional de 10%, conforme compromisso do 

Brasil como signatário da Convenção Internacional de Diversidade Biológica. 

Isso mostra que maiores esforços de conservação precisam ser direcionados 

para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a 

manutenção das reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão 

situadas neste bioma e mitigar os efeitos causados pelas secas”. 

Em 12/07/2016 foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do 

Senador Pedro Chaves. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) opinar sobre 

aspectos econômicos e financeiros de matérias que lhe sejam submetidas por 

despacho do Presidente. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas sobre a importância da 

matéria tratada no PLS nº 578, de 2015. É certo que a inclusão da Caatinga 

entre os biomas a serem contemplados, prioritariamente, com recursos do 

referido fundo representa medida estratégica para assegurar o financiamento de 

ações de preservação nesse bioma, atualmente muito carente de iniciativas 

dessa natureza. Como destacado pela autora da proposição em exame, a 

Caatinga não tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 

7,8% do seu território estão protegidos por unidades de conservação da 

natureza – valor abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos 

desdobramentos da Convenção da Diversidade Biológica. 
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De fato, a ampliação da disponibilidade de recursos financeiros 

voltados ao financiamento de projetos de proteção de áreas ainda conservadas 

da Caatinga constitui, sem dúvida, medida estratégica para a conservação da 

biodiversidade brasileira, o que, por si só, embasa a relevância e os bons 

propósitos que inspiraram do PLS nº 578, de 2015.  

Como enfatizado no parecer da Comissão de Meio Ambiente, a 

Caatinga é o único bioma integralmente restrito ao território brasileiro e um 

dos mais ameaçados. Nesse sentido, o financiamento de projetos de proteção 

dessa área contribuirá para a adoção de ações voltadas para que a natureza em 

seu interior e os recursos que nela se encontram tenham garantias de proteção. 

Para se ter ideia das pressões que pesam sobre esse sistema, basta 

ter presente que, apesar de ser o menos protegido, estudado e conhecido dos 

biomas brasileiros, estima-se que 28 milhões de brasileiros o habitam, sendo 

que 38% vivem em áreas rurais. Abriga, sobretudo, a população mais pobre do 

Nordeste e uma das mais pobres do Brasil, que têm a vegetação como a 

principal fonte de renda e que, direta ou indiretamente, precisa explorar os seus 

recursos naturais para sobreviver. Assim, a caça, a captura de animais silvestres 

e as queimadas, entre outras atividades, vem reduzindo de forma acelerada o 

seu hábitat. Ademais, o desmatamento, o extrativismo, a agricultura, a pecuária, 

a mineração e a construção de barragens estão entre as principais atividades 

que causam danos à Caatinga e que vêm acelerando o seu processo de 

degradação e desertificação.  

Esses elementos justificam a necessidade de que a Caatinga conte 

com recursos financeiros e humanos adequados e suficientes a que seja 

viabilizada a conservação de sua biodiversidade. Daí a oportunidade e 

pertinência a que atribua a esse bioma tratamento diferenciado e favorecido.  

Com relação a sua constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, entendemos que o PLS nº 578, de 2015, trata de matéria 

pertinente à competência legislativa da União e às atribuições normativas do 

Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se 

legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo com a 

competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. 
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Igualmente constatamos que o projeto respeita preceitos e 

princípios da Constituição em vigor e encontra-se em conformidade com o 

ordenamento jurídico vigente. 

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas 

estão adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela 

Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

2001. 

Assim, o PLS nº 578, de 2015, não apresenta vício de 

constitucionalidade relativamente à matéria nele tratada. Adicionalmente, 

todos os requisitos regimentais pertinentes à matéria foram cumpridos. 

A Emenda nº 1, do Senador Pedro Chaves, apresentada na 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), tem por intento a supressão da 

expressão “Mato-Grossense” constante do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797/1989, 

cuja redação é ora alterada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 578/2015, 

em razão do bioma Pantanal ocupar a parte sul do Estado do Mato Grosso e o 

noroeste do Estado do Mato Grosso do Sul, abrangendo, assim, as duas 

unidades da Federação. 

De fato, inevitável consentir que se trata do mesmo bioma, 

existindo razão à pretensão esposada na Emenda nº 1, de forma a contemplar 

prioritárias as aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, dada a mesma prioridade aos projetos que tenham sua área de 

atuação na Amazônia Legal, no Pantanal (aqui considerando as duas Unidades 

da Federação – Mato Grosso e Mato Grosso do Sul) ou na Caatinga. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015, com o acolhimento da Emenda nº 1 (CAE). 

Sala da Comissão,       de                         de 2016. 

 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

 

 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 578, DE 2015 

 
Altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 
de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências, para incluir como 
prioritárias as aplicações de recursos financeiros na 
Caatinga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada 
prioridade aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia 
Legal, no Pantanal Mato-Grossense ou na Caatinga."(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 2o do art. 5o da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, após a alteração feita 
pela Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, estabelece que na aplicação de recursos do 
Fundo Nacional de Meio Ambiente seja dada prioridade, sem prejuízo das ações em âmbito 
nacional, aos projetos que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal 
Mato-Grossense. 

No entanto, devemos notar que a Caatinga, importante bioma brasileiro que 
exibe grande diversidade de espécies, até o presente momento não apresenta relevantes 
ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu território estão protegidos por unidades de 
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2 
conservação, dos quais 1,3% por áreas de proteção integral. Estes números estão abaixo da 
meta nacional de 10%, conforme compromisso do Brasil como signatário da Convenção 
Internacional de Diversidade Biológica. Isso mostra que maiores esforços de conservação 
precisam ser direcionados para a Caatinga. 

Preservar e recuperar a caatinga são fundamentais para a manutenção das 
reservas hídricas das várias bacias hidrográficas, que estão situadas neste bioma e mitigar 
os efeitos causados pelas secas.  

Portanto, o objetivo deste Projeto de Lei é dar maior primazia à conservação e 
preservação da Caatinga ao estender a prioridade na aplicação de recursos do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados nesse bioma. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 7.797, de 10 de Julho de 1989 - 7797/89 
 parágrafo 2º do artigo 5º 
Lei nº 13.156,  de 04 de agosto de 2015 - 13156/15 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que 

altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 

10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de 

Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir 

como prioritárias as aplicações de recursos 

financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que “Altera a redação do 

§ 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 

de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga”. 

A proposição foi enviada para análise desta CMA e, em caráter 

terminativo, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

O PLS nº 578, de 2015, compõe-se de dois artigos. O primeiro, 

conforme consta da ementa, propõe alteração do §2º do art. 5º da Lei nº 7.797, 

de 1989, para incluir a Caatinga entre os biomas destinatários das aplicações 

prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

O segundo é a própria cláusula de vigência, que estabelece que a 

lei resultante entre em vigor na data de sua publicação. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias 

relativas à proteção do meio ambiente e à conservação da natureza.  

Nesse sentido, é importante que se diga que a proposição chega 

em boa hora. Seu objetivo, conforme destaca a autora, é dar primazia à 

conservação e à preservação da Caatinga, ao estender a prioridade na aplicação 

de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados 

nesse bioma. De fato, conforme a justificação, até o momento, a Caatinga não 

tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu 

território estão protegidos por unidades de conservação da natureza – valor 

abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos desdobramentos da 

Convenção da Diversidade Biológica. 

Propostas legislativas dessa natureza se mostram ainda mais 

relevantes se nos lembrarmos de que a Caatinga é o único bioma integralmente 

restrito ao território brasileiro e um dos mais ameaçados. 

Sua vegetação, de fato, não apresenta a exuberância verde das 

florestas tropicais úmidas, e o aspecto seco das fisionomias dominadas por 

cactos e arbustos sugere uma baixa diversificação da fauna e flora. Nada mais 

equivocado. 

No entanto, para desvendar sua riqueza, é necessário um olhar 

mais atento, capaz de perceber sua elevada biodiversidade, sua relevância 

biológica e sua beleza peculiar. 

Dentre a fauna, os répteis e anfíbios merecem destaque. São 

conhecidas para essa região semiárida 97 espécies de répteis e 45 de anfíbios. 

No que se refere às aves, existem espécies endêmicas e a riqueza de uma mesma 

localidade pode ultrapassar 200 espécies. Poucos são os mamíferos endêmicos 

da Caatinga, mas nesta região muito ainda está para se descobrir, aguardando a 

realização de mais estudos. 
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As diversas comunidades vegetais são formadas por uma gama de 

diferentes combinações. São inúmeras e de grande interesse para a pesquisa a 

variedade de estratégias que as espécies apresentam para que consigam 

sobreviver aos períodos de carência de chuvas. Além disso, existe na Caatinga 

uma proporção expressiva de plantas endêmicas, muitas delas utilizadas pela 

população, em razão de suas propriedades terapêuticas. 

Apesar da relevância biológica da Caatinga, o bioma pode ser 

considerado como um dos mais ameaçados do Brasil. Grande parte de sua 

superfície já foi bastante modificada pela utilização e ocupação humana. Além 

disso, muitos estados não têm sido capazes de implementar medidas efetivas 

de conservação da diversidade, tais como a criação e o adequado 

funcionamento de unidades de conservação de proteção integral. 

Por isso, nada mais necessário que esse importante bioma 

genuinamente brasileiro seja incluído no rol das áreas prioritárias a receberem 

aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2015. 

Senador Ataídes Oliveira, Presidente 

Senador Otto Alencar, Relator 
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PARECER  Nº         , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 640, de 2015, do Senador Donizeti 

Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal 

Brasileiro, para autorizar a apresentação do 

Cadastro Ambiental Rural – CAR em substituição 

ao Ato Declaratório Ambiental – ADA. 

 

 

RELATOR : Senador PAULO ROCHA 

 

1 – RELATÓRIO 

 

Sob análise na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do Senado 

Federal, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 640, de 2015, de autoria do nobre Senador 

DONIZETI NOGUEIRA, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 

autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) em substituição ao Ato 

Declaratório Ambiental (ADA). 

O presente parecer alberga o anteriormente elaborado pelo ilustre senador 

Acir Gurgacz, em todos os seus termos. 
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O Projeto compõe-se de dois artigos. 

O art. 1º autoriza o produtor rural a apresentar o CAR para  fins de 

apuração da área tributável prevista no § 1º, inciso II, do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural (ITR). 

O art. 2º, por sua vez, estabelece a cláusula de vigência da futura lei. 

O PLS nº 640, de 2015, foi distribuído às Comissões de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa, nos 

termos do art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Na CMA, em 24 de novembro de 2015, foi aprovado o relatório do 

Senador BLAIRO MAGGI, que passou a constituir o Parecer dessa Comissão, pela 

aprovação do PLS, com a Emenda nº 1 – CMA. 

Na CRA, em 14 de abril de 2016, na 10ª Reunião Extraordinária da 

Comissão, foi aprovado o Relatório do Senador LASIER MARTINS, que passou a 

constituir Parecer da CRA, favorável ao PLS nº 640, de 2015, com a Emenda nº 1 – 

CMA/CRA, com a correção do art. 2º para art. 3º, na forma da Subemenda CRA. 

Não foram apresentadas outras emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 99 do RISF, incumbe a esta Comissão a 

apreciação de proposições pertinentes a aspecto econômico e financeiro de qualquer 

matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, 

ou por consulta de comissão, e, ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver recurso 

de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

Em face do caráter terminativo, cabe a esta Comissão manifestar-se quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da matéria. 
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No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 

constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (art. 22, da 

Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF); e 

à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

No que concerne à juridicidade, o PLS Nº 640, de 2015, inova o 

ordenamento jurídico e dispõe de coercitividade, estando, dessa forma, consoante à 

legislação pátria. 

O Projeto em análise está, também, vazado na boa técnica legislativa de 

que tratam as Leis Complementares nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 107, de 26 de 

abril de 2001. 

Com respeito ao mérito, entendemos que a proposta é consoante com o  

aprimoramento do estado da arte do Direito Agrário e da tributação da atividade rural. 

O PLS nº 640, de 2015  trata exatamente dessas matérias e tem por 

principal objeto facultar ao produtor rural a utilização do Cadastro Ambiental Rural para 

apuração da área tributável, sobre a qual deve ser pago o Imposto Territorial Rural, em 

substituição do Ato Declaratório Ambiental. 

Segundo a Justificação do Projeto, o CAR é um cadastro das áreas dos 

imóveis rurais muito mais moderno e vinculado a um sistema nacional de cadastro 

ambiental ( o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA). Além 

disso, a maioria das informações constantes do ADA também consta do CAR, o que 

indicaria que a substituição do ADA pelo CAR representaria medida adequada para 

facilitar a vida dos produtores rurais. 

Sem dúvida, no mérito , o Projeto  mostra-se adequado, pois induz a 

ampliação de eficiência no setor rural, mormente à medida que os produtores rurais 

passem a se inscreverem no CAR. Como se trata de medida facultativa, ou seja, o produtor 

rural só a adotará caso lhe seja conveniente, entende-se que o PLS representa a ampliação 

de oportunidade para o produtor rural implementar sua condição subjetiva para obter a 

redução do seu pagamento do ITR. 
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Relativamente à Emenda nº 1 – CMA, entendemos, outrossim, que o 

caráter facultativo ora proposto no Projeto em tela colidiria com a obrigatoriedade de 

utilização do ADA, prevista no § 1º do art. 17 – O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, para fins de redução do valor a ser pago de ITR, razão pela qual  somos a favor da 

aprovação do mérito da referida emenda. 

Para atendimento da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, a cláusula de revogação 

deve ser colocada topograficamente após a cláusula de vigência. Logo, somos favoráveis 

à Emenda nº 1 – CMA/CRA, com a sugestão de correção do “art. 2º” para “art. 3º”, ou 

seja, na forma da Subemenda CRA. 

Por fim, destacamos que não vislumbramos quaisquer impactos 

econômicos ou financeiros do PLS e, adicionalmente, entendemos que o Projeto atende 

aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Diretrizes Orçamentária e da 

Lei de Orçamentária vigentes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 640, de 2015, e da 

Emenda nº 1 – CMA/CRA, na forma da Subemenda da CRA. 

Sala da Comissão, 

 

 

Presidente 

 

Senador PAULO ROCHA 

PT/PA 

Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 640, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre o novo Código Florestal brasileiro, para autorizar a 
apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR em 
substituição ao Ato Declaratório Ambiental – ADA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 29 .................................................................... 
.................................................................................. 
§ 4º Fica o produtor rural autorizado a apresentar o CAR, de que 

trata o caput, para fins de apuração da área tributável prevista no § 1º, 
inciso II, do Artigo 10, da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto Territorial Rural – ITR.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 2009, do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o Ato 
Declaratório Ambiental (ADA) é documento de cadastro de áreas do imóvel rural junto ao 
Ibama e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto 
Territorial Rural. 

O ADA é o instrumento legal que possibilita ao proprietário rural redução do 
Imposto Territorial Rural (ITR), em até 100%, sobre a área efetivamente protegida, quando 
declarar no Documento de Informação e Apuração (DIAT/ITR), as Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal, Reservas Particulares do Patrimônio Natural, áreas de 
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Interesse Ecológico, de Servidão Ambiental, cobertas por Floresta Nativa e áreas Alagadas 
para fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas. 

Já o Cadastro Ambiental Rural (CAR), criado pelo novo Código Florestal 
brasileiro instituído pela Lei nº 12.651/12, consiste em um registro eletrônico obrigatório para 
todos os imóveis rurais, formando base de dados estratégica para o controle, monitoramento 
e combate ao desmatamento das florestas e demais formas de vegetação nativa do Brasil, 
bem como para o planejamento ambiental e econômico dos imóveis rurais no País. 

Nesse contexto, o CAR é um cadastro das áreas dos imóveis rurais muito mais 
moderno e vinculado a um sistema nacional de cadastro ambiental (o Sistema Nacional de 
Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA). Ademais, a maioria das informações 
constantes do ADA também consta do CAR, o que torna possível a utilização do CAR para 
provimento das informações requeridas pelo ADA como medida adequada para facilitar a 
vida dos produtores rurais. 

Assim, não faz sentido que o produtor rural seja obrigado a continuar 
realizando anualmente o ADA, uma vez que todas as informações necessárias à apuração 
do valor tributável do ITR estão a disposição do Ibama e da Receita Federal por meio do 
CAR. 

Cientes de que, por algum período, alguns produtores rurais podem ainda ter 
dificuldades de inscrição no CAR, a proposta faculta ao produtor rural a possibilidade de 
apresentação do CAR em substituição ao ADA. 

Ante o potencial do Projeto para melhoria da eficiência e redução de 
burocracia, rogamos apoio dos nobres Senadores para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
urn:lex:br:federal:lei:1912;12651 
Lei nº 9.393, de 19 de Dezembro de 1996 - 9393/96 
 inciso II do artigo 10 
 parágrafo 1º do artigo 10 
Lei nº 12.651, de 25 de Maio de 2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL - 12651/12 
 artigo 29 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 

Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 640, de 2015, do Senador Donizeti 

Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código 

Florestal brasileiro, para autorizar a 

apresentação do Cadastro Ambiental Rural – 

CAR em substituição ao Ato Declaratório 

Ambiental – ADA. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cabe-nos relatar o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 640, de 2015, de autoria do nobre Senador 

DONIZETI NOGUEIRA, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

em substituição ao Ato Declaratório Ambiental (ADA). 

O Projeto compõe-se de dois artigos.  

O art. 1º autoriza o produtor rural a apresentar o CAR para fins 

de apuração da área tributável prevista no § 1º, inciso II, do art. 10 da Lei 

nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto 

Territorial Rural (ITR).  
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O art. 2º, por sua vez, estabelece a cláusula de vigência da 

futura lei. 

O PLS nº 640, de 2015, foi distribuído às Comissões de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo a esta a decisão terminativa, nos termos do art. 49, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Na CMA, em 24 de novembro de 2015, foi aprovado o 

relatório do Senador BLAIRO MAGGI, que passou a constituir o Parecer 

dessa comissão, pela aprovação do PLS, com a Emenda nº 1 – CMA. 

Não foram apresentadas outras emendas à matéria perante à 

CMA. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 104-B, incisos I e XI, do RISF, 

incumbe a esta Comissão a apreciação de proposições pertinentes a Direito 

Agrário e a tributação da atividade rural.  

O PLS nº 640, de 2015, trata exatamente dessas matérias e tem 

por principal objetivo facultar ao produtor rural a utilização do Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) para apuração da área tributável, sobre a qual deve 

ser pago o Imposto Territorial Rural (ITR), em substituição do Ato 

Declaratório Ambiental (ADA). 

Segundo a Justificação do Projeto, o CAR é um cadastro das 

áreas dos imóveis rurais muito mais moderno e vinculado a um sistema 

nacional de cadastro ambiental (o Sistema Nacional de Informação sobre 

Meio Ambiente – SINIMA). Além disso, a maioria das informações 

constantes do ADA também consta do CAR, o que indicaria que a 

substituição do ADA pelo CAR representaria medida adequada para 

facilitar a vida dos produtores rurais. 
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Sem dúvida, no mérito, o Projeto se mostra adequado, pois 

induz a ampliação de eficiência no setor rural, mormente a medida de que 

os produtores rurais passem a se inscreverem no CAR. Como se trata de 

medida facultativa, ou seja, o produtor rural só a adotará caso lhe seja 

conveniente, entende-se que o PLS representa a ampliação de oportunidade 

para o produtor rural implementar sua condição subjetiva para obter a 

redução do seu pagamento do ITR. 

Relativamente à Emenda nº 1 – CMA, entendemos, também, 

que o caráter facultativo ora proposto no Projeto em tela colidiria com a 

obrigatoriedade de utilização do ADA, prevista no § 1º do art. 17-O, da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para fins de redução do valor a ser pago 

de ITR, razão por que somos a favor da aprovação do mérito da referida 

emenda. 

No entanto, para atendimento da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de 

abril de 2001, a cláusula de revogação deve ser colocada topograficamente 

após a cláusula de vigência. Logo, somos pela aprovação da Emenda nº 1 – 

CMA com a sugestão de correção do “art. 2º” para “art. 3º”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 640, de 

2015, e da Emenda nº 1 – CMA, com a correção do “art. 2º” para “art. 3º”. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2016. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador LASIER MARTINS, Relator 

152



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 

CEP 70165-900 – Brasília DF 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

Na 10ª Reunião Extraordinária realizada nesta data, a 

Comissão aprova o relatório do Senador Lasier Martins, que passa a 

constituir Parecer da CRA, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 640, 

de 2015, com a Emenda nº 1-CMA, com a correção do art. 2º para art. 3º, 

na forma da Subemenda CRA, conforme abaixo: 

EMENDA Nº 1-CMA/CRA 

 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 

640, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º: 
 

“Art. 2º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.” 

 

SUBEMENDA CRA 

 

Dê-se à Emenda nº 1-CMA/CRA a seguinte redação: 

 
Acrescente-se o seguinte art. 3º ao Projeto de Lei do Senado nº 640, de 2015: 

 

“Art. 3º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981.” 

 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2016. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador LASIER MARTINS, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 640, de 2015, do Senador 

Donizeti Nogueira, que altera a Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, para autorizar a 

apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

em substituição ao Ato Declaratório Ambiental 

(ADA). 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

RELATORA AD HOC: Senadora REGINA SOUSA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 640, de 2015, de autoria do Senador Donizeti Nogueira, que altera 

a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para autorizar a apresentação do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) em substituição ao Ato Declaratório 

Ambiental (ADA). 

Após análise desta Comissão, a proposição seguirá para as 

Comissões de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

O PLS compõe-se de dois artigos. O primeiro autoriza o 

produtor rural a apresentar o CAR para fins de apuração da área tributável 

prevista no § 1º, inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, que dispõe sobre o Imposto Territorial Rural (ITR). O segundo é a 

cláusula de vigência da lei, segundo a qual a lei resultante entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria perante à CMA. 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a, c e d, do 

Regimento Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre 

assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre 

conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais; preservação, 

conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade; 

conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos – temas 

incidentais no PLS nº 640, de 2015. 

O cerne da proposta é facultar ao produtor rural a utilização do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) para apuração da área tributável, sobre a 

qual deve ser pago o Imposto Territorial Rural (ITR).  

De acordo com o inciso II, do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, para fins de apuração ITR devem-se subtrair da 

área total do imóvel as áreas necessárias à preservação ambiental, como áreas 

de preservação permanente e de reserva legal, bem como aquelas cobertas 

por florestas nativas, ou as declaradas pelo órgão ambiental competente 

como de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas. Também 

devem ser desconsideradas as áreas comprovadamente imprestáveis para 

qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aquícola ou florestal e as 

parcelas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas 

hidrelétricas autorizada pelo poder público. 

Essas informações são apresentadas anualmente pelo 

proprietário no Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA). 

Ocorre que, por força da Lei nº 12.651, de 2012, essas mesmas 

informações deverão constar no CAR, registro eletrônico obrigatório para 

todos os imóveis rurais – instrumento mais moderno e mais ágil, de alcance 

nacional, cujas informações serão integradas eletronicamente no Sistema 

Nacional de Informações sobre Meio Ambiente (SINIMA). 

O mérito do PLS em exame encontra-se na modernização do 

sistema, na redução da burocracia e na agilização das informações, 

oferecendo ao produtor rural, quando da apuração de seu ITR, a 

possibilidade de utilização de um instrumento que já lhe é exigido pelo 

Código Florestal.  

Disso se constata seu caráter facultativo, pois assegura ao 

produtor rural a opção de utilização do ADA. Isso é de fato necessário, uma 
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vez que o sistema relativo ao CAR ainda não se encontra plenamente 

implementado em âmbito nacional. 

No entanto, o caráter facultativo ora proposto colide com a 

obrigatoriedade de utilização do ADA para efeito de redução do valor a ser 

pago de ITR, prevista no § 1º do art. 17-O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981. 

Significa reconhecer que a eficácia do PLS pressupõe o 

acréscimo de dispositivo que retire o caráter obrigatório do ADA, por meio 

de alteração na Lei nº 6.938, de 1981. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 640, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   1     – CMA  

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado 

nº 640, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º: 

“Art. 2º Revogue-se o § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981.” 

Sala da Comissão, 

Senador Ataídes Oliveira, Presidente Eventual 

Senador Blairo Maggi , Relator 

Senadora Regina Sousa, Relatora ad hoc 
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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 150, de 2016, do Senador Hélio José, que 

acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, que dispõe sobre o registro 

público de empresas mercantis e atividades afins, 

para prever que é suficiente a apresentação de 

requerimento na Junta Comercial para a baixa dos 

registros da empresa, no prazo máximo de dois dias 

úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 

distritais ou municipais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 150, de 2016, de autoria do 

Senador Hélio José, tem por fim agilizar os procedimentos de fechamento de 

empresas nos âmbitos federal, distrital, estadual e municipal. 

Concordamos integralmente com o primeiro Relatório 

apresentado nesta Comissão pelo Senador Telmário Mota, que não chegou a 

ser apreciado pelo Colegiado, mas cujo teor passamos a transcrever. 

O art. 1º acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro 

de 1994, para estabelecer que o requerimento de baixa dos registros da empresa 

encaminhado à Junta Comercial, efetivado pelo empresário individual ou pelo 

representante legal de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada, impõe, no prazo máximo de dois dias úteis a partir 

do protocolo do requerimento, a baixa do registro em todos os órgãos federais, 

estaduais, distritais e municipais, sem que qualquer providência adicional seja 

necessária por parte do agente privado. 
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O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, seu autor menciona que o projeto garante “a 

simplificação do procedimento relativo à baixa de empresas no Brasil”. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com o art. 

24, inciso III, da Constituição, segundo o qual é competência concorrente 

legislar sobre juntas comerciais. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 

matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos dos arts. 48 e 61 da 

Lei Maior. Ademais, as propostas não contrariam qualquer dispositivo do texto 

constitucional. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou 

o disposto no art. 99, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa, de acordo 

com o qual compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre 

assuntos atinentes às juntas comerciais. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. A redação 

do projeto, a nosso ver, apresenta-se adequada.  

No mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei, com os 

aperfeiçoamentos sugeridos na Emenda Substitutiva ao final apresentada. 

A proposição legislativa colabora para simplificar e agilizar o 

procedimento de baixa de empresas nos órgãos públicos de todo o País e, 

especialmente, nas juntas comerciais estaduais. Para tanto, como meio de 

simplificação está prevista a mera apresentação de requerimento pelo 

responsável legal como providência suficiente para deflagrar a baixa da 

empresa, sendo dispensada qualquer outra apresentação documental ou 
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qualquer outra providência. Além disso, como meio de agilização, foi previsto 

no projeto de lei que a baixa da empresa deverá se dar no prazo máximo de dois 

dias úteis em todos os órgãos federais, distritais, estaduais e municipais 

envolvidos no processo de fechamento de empresas. 

Atualmente, existem sistemas eletrônicos que podem propiciar a 

interligação entre os diversos órgãos, dispensando-se a demorada e dispendiosa 

comunicação da baixa da empresa em cada um dos órgãos envolvidos. Uma 

maior facilidade para o fechamento de empresas certamente fará com que os 

empresários possam com maior brevidade dar novo rumo à sua vida 

profissional, seja abrindo nova empresa em diferente ramo de atividade 

econômica ou exercendo outra profissão. Além disso, agiliza-se os 

procedimentos de inventário no caso de sucessores de empreendedores que não 

querem continuar a atividade econômica do sucedido. 

É importante destacar que o fechamento da empresa de forma 

simplificada e rápida não impede que o empresário ou espólio seja chamado 

posteriormente a sanar alguma pendência, resguardando-se assim o interesse 

público que motiva o cadastramento da empresa em diversos órgãos federais, 

distritais, estaduais e municipais.  

Sugerimos algumas alterações para aperfeiçoar o Projeto de Lei.  

A primeira é que a modificação legislativa seja procedida na lei 

que trata da simplificação e integração do registro de empresas. A Lei nº 8.934, 

de 1994, tem sua abrangência limitada ao registro empresarial de empresas, 

contando com órgãos estaduais para a execução dos atos de registro (juntas 

comerciais). Os demais órgãos federais (Receita Federal do Brasil), estaduais 

(Secretaria de Fazenda, Corpo de Bombeiros) e municipais (Prefeitura e 

Secretaria de Fazenda), além de outros com competência para expedir 

licenciamentos, envolvidos no procedimento de fechamento de empresas não 

são mencionados na lei que trata do registro empresarial. Desse modo, a 

alteração pretendida deve se dar na Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 

que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração de 

registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios – REDESIM; altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; 

revoga dispositivos do Decreto-lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, e das 

Leis nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras 

providências. O objetivo dessa Lei é justamente, de acordo com o art. 3º, 
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integrar o processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas e articular as competências próprias dos órgãos com as dos demais 

membros integrantes da Redesim, buscando, em conjunto, compatibilizar e 

integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir 

a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

A segunda é que o prazo de dois dias úteis para a baixa deve ser 

contado a partir do deferimento da baixa da empresa no registro público de 

empresas. Vale destacar que cada tipo jurídico empresarial tem suas regras 

sobre extinção. No caso do empresário individual, é necessário somente a 

apresentação de um requerimento, mas no caso da sociedade limitada, é 

necessária a apresentação de um distrato social, de acordo com o qual os sócios 

concordam em extinguir o vínculo societário. O prazo de dois dias úteis, assim, 

deve ser contado a partir da apresentação de todos os documentos necessários 

(distrato social, no caso da sociedade limitada) para o fechamento da empresa 

no órgão de execução do registro de empresas. Após o deferimento da baixa, 

conta-se o prazo de dois dias úteis para extinção do registro da empresa em 

todos os órgãos federais, distritais, estaduais e municipais integrantes da 

Redesim, sem necessidade de qualquer providência por iniciativa do 

empresário ou da pessoa jurídica. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

150, de 2016, com a seguinte Emenda: 

EMENDA Nº        – CAE 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 150, DE 2016 

(SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 

para estabelecer o prazo de dois dias úteis para 

extinção dos registros do empresário ou da pessoa 

jurídica em todos os órgãos integrantes da Redesim, 

após a baixa do registro no órgão executor do registro 

empresarial ou civil. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o art. 7º-B à Lei nº 11.598, de 3 de dezembro 

de 2007, com a seguinte redação: 

Art. 7º-B Após a baixa do registro do empresário ou da pessoa 

jurídica no órgão executor do Registro Público de Empresas Mercantis 

e Atividades Afins ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, deverão 

ser extintos os registros do empresário ou da pessoa jurídica em todos 

os órgãos integrantes da Redesim, no prazo de dois dias úteis, sem 

necessidade de qualquer providência por iniciativa do empresário ou da 

pessoa jurídica. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data da 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 150, DE 2016 

 

Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, que dispõe sobre o registro público de empresas 
mercantis e atividades afins, para prever que é suficiente 
a apresentação de requerimento na Junta Comercial para 
a baixa dos registros da empresa, no prazo máximo de 
dois dias úteis, em todos os órgãos federais, estaduais, 
distritais ou municipais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 60-A: 

“Art. 60-A. O requerimento de baixa dos registros da empresa encaminhado à 
Junta Comercial, efetivado pelo empresário individual ou pelo representante 
legal de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada, impõe, no prazo máximo de dois dias úteis a partir do protocolo do 
requerimento, a baixa do registro em todos os órgãos federais, estaduais, 
distritais e municipais, sem que qualquer providência adicional seja necessária 
por parte do agente privado.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Este projeto de lei tem por objetivo simplificar a vida de quem necessite efetuar 
a baixa dos registros de empresa no País. Para tanto, o mero requerimento de baixa 
apresentado à Junta Comercial dispensa a necessidade de providências ou apresentação de 
documentos nos demais órgãos federais e também em qualquer órgão estadual ou 
municipal. 

 
 É medida salutar a inserção do prazo de dois dias úteis para que todos os 

órgãos e entidades envolvidos no processo de fechamento de empresas providenciem a 
baixa do registro da empresa em seus cadastros. Na mesma linha, é importante estabelecer 
no ordenamento jurídico a desnecessidade de qualquer providência adicional por parte do 
empresário ou do representante legal da empresa para a baixa dos registros empresariais.  
 

 Com isso garante-se a simplificação do procedimento relativo à baixa de 
empresas no Brasil.  
 

 Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 
Senador HÉLIO JOSÉ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 8.934, de 18 de Novembro de 1994 - 8934/94 
 

 
 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 612, de 2015, do Senador Hélio 

José, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, para incluir previsão de destinação do 

Fundo Nacional de Aviação Civil para 

indenização de danos causados por acidentes 

aéreos a terceiros na superfície. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 612, de 2015, de autoria do 

Senador Hélio José, que altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

para incluir previsão de destinação do Fundo Nacional de Aviação Civil 

para indenização de danos causados por acidentes aéreos a terceiros na 

superfície. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º altera o 

parágrafo 2º e inclui três novos parágrafos ao art. 63 da mencionada lei 

que, entre outras disposições, cria o Fundo Nacional de Aviação Civil 

(FNAC). O art. 2º é a cláusula de vigência que seria imediatamente após a 

publicação da eventual lei a ser editada. 

A alteração no § 2º tem o fim de incluir, entre as destinações 

dos recursos do FNAC, o pagamento de indenizações decorrentes de danos 

causados por acidente aéreo a terceiros na superfície. 

O novel § 7º estabelece que tais indenizações serão pagas 

independentemente da existência de culpa, da apuração das causas do 

acidente aéreo e dos responsáveis civilmente, ou seja, estabelece a 
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responsabilidade objetiva do Estado, obedecendo-se aos limites 

estabelecidos no art. 269 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

O § 8º deixa assegurado à União o direito de regresso contra o 

proprietário ou o explorador da aeronave, os demais responsáveis e as 

respectivas companhias seguradoras.  

Por fim, o § 9º dispõe que o Poder Executivo regulamentará o 

procedimento extrajudicial previsto no arts. 252, 253, 254 e 255 da Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986, especificamente para a utilização dos 

recursos do FNAC nas indenizações por danos causados por acidente aéreo 

a terceiros na superfície. 

Embora reconheça a existência de seguro obrigatório com a 

mesma finalidade que se pretende criar, o autor do projeto argumenta que a 

demora no pagamento das indenizações devidas por parte das seguradoras 

poderia comprometer as economias das famílias afetadas por acidentes 

aéreos. Na opinião do autor, a possibilidade de exercer o direito de regresso 

contra o proprietário ou o explorador da aeronave, os demais responsáveis 

e contra as respectivas companhias seguradoras garantiria a inexistência de 

prejuízos aos cofres públicos em decorrência da criação dessa obrigação 

legal. 

O projeto foi distribuído à CAE e à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), onde colherá a decisão terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

À CAE compete a análise dos aspectos econômicos e de 

mérito da proposição, restando à CCJ a análise de seus aspectos formais, 

como constitucionalidade e juridicidade, além do próprio mérito. 

Inicialmente, impõe-nos lembrar que, nos termos da Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica) a 

contratação de seguro aeronáutico é obrigatória, independentemente de sua 

operação ou utilização. Esse seguro é denominado Seguro de 

Responsabilidade do Explorador e Transportador Aeronáutico (RETA), de 
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cuja comprovação depende a expedição do certificado de 

aeronavegabilidade. 

O RETA divide-se em quatro coberturas ou classes, quais 

sejam: 1) passageiros e, se for o caso, bagagens; 2) tripulantes e, se for o 

caso, bagagens; 3) pessoas e bens no solo e 4) colisão e abalroamento.  

Conforme dispõe o apêndice B do Regulamento Brasileiro de 

Homologação Aeronáutica 47 (RBHA 47), todas as aeronaves são 

obrigadas a contratar a cobertura de pessoas e bens no solo, que envolve 

proteção contra os riscos de morte, invalidez permanente (parcial ou total), 

incapacidade temporária, assistência médica, despesas suplementares e 

danos materiais. 

Os limites de indenização do RETA variam conforme a classe 

(ou cobertura), sendo que, para a Classe 3 (que cobre pessoas e bens no 

solo), o limite varia também em função do peso da aeronave: a) aeronaves 

com PMD (Peso Máximo de Decolagem) de até 1.000 kg – para todos os 

terceiros envolvidos, R$ 169.674,38; e b) aeronaves com PMD (Peso 

Máximo de Decolagem) superior a 1.000 kg – para todos os terceiros 

envolvidos, R$ 169.674,38, acrescido de R$ 1,50 por quilograma de peso 

máximo de decolagem que a aeronave possua além dos 1.000 kg. Os 

valores são corrigidos mensalmente pelo IPCA, de acordo com o 

estabelecido pela Resolução nº 37, de 2008, da Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC). 

É possível que os limites de indenização estabelecidos pela 

ANAC não sejam considerados adequados. O projeto, contudo, não altera 

essa realidade. 

Do nosso ponto de vista, a criação de obrigação de indenização 

prevista no PLS em análise gera, para dizer o mínimo, custos operacionais 

para cálculo dos valores devidos, bem como custos processuais de eventual 

ação de regresso, cuja discussão de valores poderá resultar em prejuízo 

para o Erário. Basta que seja arbitrado pelo juízo competente valor de 

indenização inferior ao que foi efetivamente pago pelo Poder Público. 

Por essas razões, embora se trate de intenção louvável, 

devemos rejeitar a proposta aqui analisada. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 612, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 612, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
incluir previsão de destinação do Fundo Nacional de 
Aviação Civil para indenização de danos causados por 
acidentes aéreos a terceiros na superfície. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

“Art. 63. ................................................................................ 
................................................................................................ 
§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados nas indenizações de 

danos causados por acidente aéreo a terceiros na superfície e no 
desenvolvimento e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas 
aeroportuária e aeronáutica civil. 

............................................................................................... 
§ 7º As indenizações dos danos causados por acidente aéreo a 

terceiros na superfície serão pagas independentemente da existência de 
culpa, da apuração das causas do acidente aéreo e dos responsáveis 
civilmente, obedecendo-se aos limites estabelecidos no art. 269 da Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986.  

§ 8º Nas indenizações de que trata o § 7º, fica assegurado o direito 
de regresso da União contra o proprietário ou o explorador da aeronave, 
os demais responsáveis e as respectivas companhias seguradoras. 

§ 9º O Poder Executivo regulamentará o procedimento extrajudicial 
previsto no arts. 252, 253, 254 e 255 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986, especificamente para a utilização dos recursos do FNAC nas 
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indenizações por danos causados por acidente aéreo a terceiros na 
superfície.” (NR)   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora já exista o seguro obrigatório a ser contratado pelo explorador de 
aeronaves, pode ocorrer uma demora muito grande na indenização por danos causados por 
acidente aéreo a terceiros na superfície.  

Em alguns casos, como o do acidente que vitimou o saudoso governador de 
Pernambuco, Eduardo Campos, prejuízos causados às residências ou aos pequenos 
empreendimentos comerciais podem ficar sem restituição por tempo suficiente para 
comprometer as economias das famílias envolvidas. 

Nossa proposta objetiva, portanto, destinar parte dos recursos do Fundo 
Nacional de Aviação Civil para cobertura dos prejuízos causados por acidentes aéreos em 
solo de forma mais célere. Essas indenizações poderão trazer alívio para muitos brasileiros 
que venham a ser desafortunadamente afetados pelos acidentes, e sem prejuízo aos cofres 
públicos, já que a União poderá exercer o direito de regresso contra o proprietário ou o 
explorador da aeronave, os demais responsáveis e as respectivas companhias seguradoras. 

 Por essas razões esperamos contar com o acolhimento dos nobres 
Parlamentares para a aprovação de nossa proposta.  

Sala das Sessões, 

 
Senador HÉLIO JOSÉ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 7.565, de 19 de Dezembro de 1986 - CODIGO BRASILEIRO DE AERONAUTICA - 
7565/86 
 artigo 252 
 artigo 253 
 artigo 254 
 artigo 255 
 artigo 269 
Lei nº 12.462, de 4 de Agosto de 2011 - 12462/11 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última decisão terminativa) 
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Resolução do 

Senado nº 45, de 2015, que altera as Resoluções 

do Senado Federal nº 43, de 2001, e nº 48, de 

2007, para ampliar a transparência e consistência 

fiscal da apreciação e autorização de operações 

de crédito e concessão de garantias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 45, de 2015, de 

autoria do Senador Ricardo Ferraço, altera as Resoluções nº 43, de 2001, e 

nº 48, de 2007, para ampliar a transparência e consistência fiscal da 

apreciação e autorização de operações de crédito e concessão de garantias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  A Resolução nº 43, de 2001, “dispõe sobre as operações de 

crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e 

dá outras providências. ” 

  Por sua vez, a Resolução nº 48, de 2007, “dispõe sobre os limites 

globais para as operações de crédito externo e interno da União, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal e 

estabelece limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno.”  
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A proposição promove alterações nas referidas normas visando 

maior transparência das informações relativas às operações de crédito de 

interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e às concessões 

de garantia da União envolvidas nessas operações. 

Para tanto, determina ao Ministério da Fazenda que 

disponibilize, em seu sítio na Internet, um conjunto de informações acerca 

de todas essas operações financeiras que tenham sido por ele analisadas. De 

acordo com o projeto, essas informações dizem respeito às características 

financeiras básicas das operações e das garantias prestadas pela União, com 

destaque para (i) discriminação dos encargos financeiros incidentes, (ii) 

conclusões dos pareceres técnicos prestados no âmbito do ministério e (iii) 

classificação da situação financeira do ente pleiteante.  

Por fim, inclui as operações de crédito, interno ou externo, que 

envolvam aval ou garantia da União, em condição de excepcionalidade, no 

rol das operações sujeitas à prévia autorização do Senado Federal    

Conforme se depreende da Justificação do autor, o objetivo 

primordial deste projeto de resolução é aprimorar os instrumentos 

pertinentes ao exercício da competência privativa do Senado Federal 

definida no inciso VII do art. 52 da Constituição Federal.  

Nos termos dessa justificação, ocorre que, na função de 

executor das atribuições delegadas pelo Senado, o Ministério da Fazenda e, 

mais especificamente, o Tesouro Nacional, têm pecado pela falta de 

transparência. As operações que podem ser automaticamente autorizadas 

por aquele Ministério, sem apreciação pelo Senado, não chegam ao 

conhecimento público. Não se tem ideia de seus montantes, condições 

financeiras, garantias concedidas pela União e demais características 

relevantes. Ao não se conhecer os dados individuais de cada operação, 

também não se pode somá-las para se obter um quadro agregado do 

endividamento total de Estados e Municípios. 

 Ademais, o Ministério da Fazenda parece exorbitar da 

delegação de funções que recebeu do Senado ao expedir norma interna 

S
F

/
1

6
0

9
4

.
5

7
1

4
7

-
0

9

175



 

 

 

 
S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

atribuindo a si mesmo poderes para autorizar, em caráter excepcional, a 

contratação de operações por entes em más condições financeiras. 

 

 

II – ANÁLISE 

A matéria objeto da proposição - operações de crédito de 

interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e concessão de 

garantia pela União - insere-se no âmbito de competência desta Comissão, 

conforme previsão contida nos arts. 99, inciso VI, e 393, incisos II e III, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

A propósito, é competência privativa desta Casa dispor sobre os 

limites e condições das operações de crédito externo e interno e da concessão 

de garantia pela União, conforme definida no art. 52, incisos V a IX, da 

Constituição Federal. Não há, portanto, obstáculos de ordem constitucional 

para que o PRS nº 45 de 2015, seja de iniciativa de membro do Senado 

Federal. Nesse contexto, o projeto em exame incorpora matéria objeto de 

resolução. 

Em termos de técnica legislativa, convém frisar que a Resolução 

nº 43, de 2001, e a Resolução nº 48, de 2007, são as normas do Senado 

Federal que regulamentam o exercício da competência privativa a que 

acabamos de nos referir, procedendo de forma acertada o projeto ao 

pretender alterar normas próprias preexistentes. De resto, não há reparos a 

fazer ao texto, salientando, ainda, que o projeto está de acordo com a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Assim, o projeto de resolução em exame não apresenta vício de 

constitucionalidade, nem quanto à iniciativa parlamentar para a instauração 

do processo legislativo, nem relativamente à matéria nele tratada. 
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Adicionalmente, todos os requisitos regimentais pertinentes à matéria foram 

cumpridos. 

No mérito, entendemos que a divulgação mais detalhada das 

informações acerca das operações de crédito de interesse dos entes 

subnacionais submetidas ao Ministério da Fazenda, bem como a ampliação 

de suas modalidades sujeitas à prévia autorização do Senado Federal, 

pretendidas pela proposição, contribuem para o controle mais eficaz do 

processo de endividamento dos Estados e Municípios. 

A despeito da pertinência e da forma apropriada do controle que 

o Senado Federal exerce sobre a dívida e o processo de endividamento do 

setor público, são cabíveis e pertinentes aperfeiçoamentos como os 

propostos pelo PRS nº 45, de 2015. 

De fato, parcela significativa do endividamento recente dos 

entes subnacionais foi contratada no mercado interno, junto a instituições 

oficiais de crédito, sem o envolvimento direto do Senado Federal na 

autorização desse processo, vez que, nos termos dos regulamentos vigentes, 

dependem exclusivamente de autorização do Ministério da Fazenda.  E, 

indubitavelmente, nesses casos, tem se verificado que contratações têm sido 

autorizadas, apesar de o ente pleiteante apresentar situação fiscal deteriorada 

e risco de crédito alto, com implicações desfavoráveis ao controle do 

endividamento de Estados e Municípios. São essas as operações autorizadas 

pelo Ministério da Fazenda de forma excepcional que pretende o projeto 

submeter ao controle direto do Senado Federal, reduzindo, de forma acertada 

e oportuna, o poder discricionário do Ministro de Estado da Fazenda, 

formatado e delimitado nos termos de norma por ele próprio emitida.  

A propósito, é de se notar que, em manifestações sobre essas 

situações, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem enfatizado que a 

decisão quanto à concessão dessa excepcionalidade, nos termos de seu 

disciplinamento normativo, ou seja, a Portaria nº 306, de 10 de setembro de 

2012, que trata da análise da capacidade de pagamento e de contrapartida 

para a concessão de aval e garantia a Estado, ao Distrito Federal e a 

Município, no âmbito do Ministério da Fazenda, enquadra-se inteiramente 

no âmbito estrito de análise de conveniência, não cabendo pronunciamento 

quanto ao seu mérito. Ou seja, observadas as condições ali estabelecidas, a 
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concessão de garantia em caráter excepcional sujeita-se unicamente ao poder 

discricionário do Ministro de Estado da Fazenda, mediante juízo de 

conveniência e oportunidade.    

Esses elementos, por si só, conformam a oportunidade e a 

relevância da matéria contida no PRS nº 45, de 2015, e sua importância para 

o aperfeiçoamento do controle do Senado Federal sobre a dívida e o processo 

de endividamento público. 

Vai ao encontro dessa perspectiva e reforça esse controle a 

determinação para que o Ministério da Fazenda disponibilize, em seu sítio, 

informações detalhadas sobre os principais aspectos envolvidos nas 

operações de crédito de interesse dos entes subnacionais submetidas a sua 

apreciação.  

Não se desconhece que, atualmente, nos termos determinados 

na Resolução nº 43, de 2001, particularmente em seu artigo 41, já se prevê 

sistemática de prestações de informações similar ao pretendido no projeto: 

ao Senado Federal devem ser enviados relatórios mensais contendo 

informações sobre (i) a posição de endividamento dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações; e (ii) 

cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, 

detalhando suas condições financeiras. 

Mais ainda, em conformidade ao art. 32 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, essa norma senatorial reafirma a necessidade de o 

Ministério da Fazenda manter um sistema de registro eletrônico centralizado 

e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantindo o acesso 

público às informações. 

Nesse contexto, entendemos que o detalhamento das 

informações que devam constar desse registro eletrônico, como procedido 

pela PRS nº 45, de 2015, constitui mecanismo que assegurará maior eficácia 

àquela norma, contribuindo para que o acompanhamento e controle da dívida 

e do processo de endividamento público se dê de forma mais ágil e adequada. 

III – VOTO 
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Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de 

Resolução do Senado nº 45, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº   , DE 2015 

Altera as Resoluções do Senado Federal nº 43, de 

2001, e nº 48, de 2007, para ampliar a 

transparência e consistência fiscal da apreciação e 

autorização de operações de crédito e concessão de 

garantias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

banco de dados contendo, no mínimo, as seguintes informações 

acerca de todas as operações que tenham sido por ele analisadas nos 

termos deste artigo e dos arts. 22 e 23: 

I – ente solicitante; 

II – credor; 

III – modalidade da operação; 

IV – valor do principal; 

V – características financeiras: 

a) juros;

b) correção monetária;

c) prazos;

d) moeda de contratação;

e) comissões e taxas;

f) carências de pagamento de principal e juros;

45
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VI – existência de garantia e contragarantia; 

VII – modalidade de garantia e de contragarantia; 

VIII – garantidores; 

IX – conclusões dos pareceres exarados no âmbito do 

Ministério da Fazenda acerca da autorização pleiteada; 

X – classificação da situação financeira do pleiteante a que se 

refere o inciso I do art. 23. 

§ 8º O banco de dados a que se refere o § 7º deve ser

disponibilizado em formato que permita sua exportação para 

planilhas eletrônicas." (NR) 

Art. 2º O art. 23 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 3º A concessão da autorização a que se refere este artigo em

caráter excepcional, para entes federados cuja classificação da 

situação financeira, nos termos da norma do Ministério da Fazenda, 

seja considerada incompatível com o crédito pleiteado, depende de 

autorização específica do Senado Federal.” (NR) 

Art. 3º O art. 28 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. .................................................................... 

................................................................................... 

V – de crédito interno ou externo, que envolvam aval ou 

garantia da União, em condição de excepcionalidade, nos termos do 

§ 3º do art. 23.

.....................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 9º da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 9º. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 5º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

banco de dados contendo, no mínimo, as seguintes informações 

acerca das garantias e avais concedidos pela União: 

I – beneficiário da garantia; 

II – modalidade da garantia e da contragarantia; 

III – valor da garantia em reais e como percentual da receita 

corrente líquida da União; 

IV - características financeiras da operação garantida: 

a) valor do principal;

b) juros;

c) correção monetária;

d) prazos;

e) moeda de contratação;

f) comissões e taxas;

g) carências de pagamento de principal e juros;

V – conclusões dos pareceres exarados no âmbito do 

Ministério da Fazenda acerca do pleito de concessão da garantia; 

VI – classificação da situação financeira do pleiteante a que se 

refere o inciso I do art. 23. 

§ 6º O Ministério da Fazenda publicará em seu sítio na Internet

o valor total das garantias em ser concedidas pela União em reais e

como percentual da receita corrente líquida da União. 

§ 7º O banco de dados a que se refere o § 5º deve ser

disponibilizado em formato que permita sua exportação para 

planilhas eletrônicas." (NR) 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Governo Federal passou por intenso processo de deterioração 

fiscal no período 2011-2014, decorrente de uma postura pouco prudente das 

autoridades econômicas, o que nos levou ao veloz crescimento da dívida 

pública e à ampliação do déficit no orçamento da União. Essa lassidão fiscal 

resultou, também, na deterioração das contas dos Estados e Municípios, 

porque todo o controle fiscal sobre o endividamento dos entes subnacionais 

está nas mãos do Governo Federal. As autoridades federais não se 

contentaram em “apenas” quebrar a União, como também relaxaram no 

controle do endividamento de prefeituras e estados, ao mesmo tempo em que 

minaram as receitas desses governos, ao conceder desonerações de tributos 

compartilhados. O resultado foi uma generalizada expansão do déficit e do 

endividamento subnacional. 

Não obstante a falta de transparência do Tesouro Nacional 

acerca do volume de operações de crédito de Estados e Municípios 

analisadas e autorizadas por aquele órgão, conseguimos compilar 

informações que são assustadoras. A primeira delas é de que, entre os anos 

de 2011 e 2014, o Ministro da Fazenda autorizou, excepcionalmente, a 

concessão de garantias da União e/ou a contratação de operação de crédito 

para Estados e Municípios com baixa classificação financeira em valores que 

somam R$ 30 bilhões.  

É importante explicar detalhadamente este fato. De acordo com 

o art. 23 da Resolução do Senado nº 43, de 2001, sempre que um pedido de

autorização para contratar operação de crédito, feito por Estado ou 

Município, envolve a concessão de garantia da União, o Ministério da 

Fazenda precisa fazer uma classificação da “nota de crédito” do pleiteante. 

Para tanto, o Tesouro Nacional estabeleceu, desde os anos 90 do século 

passado, uma norma de avaliação da capacidade de pagamento dos entes 

subnacionais, com notas que vão de A até D, sendo que as categorias A e B 

denotam boa capacidade de pagamento, enquanto as categorias C e D 

apontam baixa capacidade de pagar a dívida. Assim, aos Estados e 

Municípios com categoria C e D deveria ser negada autorização para 

contratar operação de crédito, bem como rejeitada a possibilidade de 

concessão de aval da União. 
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O que se observou no passado recente foi a revisão da norma de 

avaliação da capacidade de pagamento de Estados e Municípios. Por um 

lado, com a edição de nova portaria regulamentadora de critérios de 

avaliação em 2012, abriu-se a possibilidade de se usar dados superestimados 

acerca da receita futura dos pleiteantes, inflando artificialmente suas 

capacidades de pagamento. Por outro lado, deu-se ao Ministro da Fazenda o 

poder de autorizar, em caráter excepcional, a contratação da operação de 

crédito e o aval da União para Estados e Municípios com classificação C e 

D. Foi desta forma que se autorizou nada menos do que R$ 30 bilhões em 

empréstimos por governos que o próprio Tesouro Nacional classificava 

como tendo duvidosa capacidade de pagamento de suas dívidas! 

A questão não para por aí. Houve expansão sem precedentes do 

crédito concedido por bancos públicos a Estados e Municípios. Matéria 

publicada pelo jornal O Globo no dia 6 de setembro de 2015 aponta que, 

entre os vinte maiores tomadores de crédito junto ao BNDES no período que 

vai de janeiro de 2012 a março de 2015, nada menos que seis eram governos 

estaduais, somando empréstimos da ordem de R$ 31,3 bilhões. Diga-se de 

passagem, os jornalistas só conseguiram essa informação graças à recente 

abertura dos dados de empréstimo do BNDES, que ocorreu após intensa 

pressão da sociedade e seguidos questionamentos do Tribunal de Contas da 

União, enfim endossados pelo Poder Judiciário. 

O que esta proposição almeja é ampliar tal transparência para as 

informações relativas à análise de processos de autorização de 

endividamento que tramitam no âmbito do Ministério da Fazenda. Como é 

sabido, trata-se de competência privativa do Senado Federal a fixação de 

limites e condições para a contratação de empréstimos por entes 

subnacionais. O Senado optou por fixar normas gerais e delegar sua 

execução ao Ministério da Fazenda, retendo para si apenas o exame de 

algumas operações específicas, entre as quais se destacam as de crédito 

externo.  

Ocorre que, na função de executor das atribuições delegadas 

pelo Senado, o Ministério da Fazenda e, mais especificamente, o Tesouro 

Nacional, têm pecado pela falta de transparência. As operações que podem 

ser automaticamente autorizadas por aquele Ministério, sem apreciação pelo 

Senado, não chegam ao conhecimento público. Não se tem ideia de seus 
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montantes, condições financeiras, garantias concedidas pela União e demais 

características relevantes. Ao não se conhecer os dados individuais de cada 

operação, também não se pode somá-las para se obter um quadro agregado 

do endividamento total de Estados e Municípios. 

Ademais, o Ministério da Fazenda parece exorbitar da 

delegação de funções que recebeu do Senado ao expedir norma interna 

atribuindo a si mesmo poderes para autorizar, em caráter excepcional, a 

contratação de operações por entes em más condições financeiras. O próprio 

Tribunal de Contas, por mais de uma vez, determinou ao Ministro da 

Fazenda que interrompesse a prática das concessões de autorizações 

excepcionais (vide, por exemplo, o Acórdão nº 3.403/Plenário/TCU, de 

2012), tendo sido solenemente ignorado pelo Ministério da Fazenda, que 

manteve ativa aquela prática. 

Pelo exposto, o que está sendo aqui proposto é determinar ao 

Ministério da Fazenda: 

1) a publicação, em seu sítio na Internet de:

(a) banco de dados contendo as características 

financeiras de todos os pleitos de autorização de 

endividamento submetidos a seu exame, em 

procedimento similar ao que hoje é praticado pelo 

BNDES;  

(b) banco de dados contendo as garantias concedidas 

pela União. 

2) o envio, para aprovação expressa pelo Senado, das operações 

de crédito de Estados, Distrito Federal e Municípios que 

envolvam aval ou garantia da União, nas situações em que o 

ente pleiteante  tenham classificação de crédito abaixo da 

requerida para tanto, mas que, por algum motivo, o 

Ministério da Fazenda considere oportuno autorizar a 

operação em caráter excepcional. 
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Solicitamos aos nossos Pares o apoio para esta proposição, que 

busca auxiliar no processo de construção de sólidas instituições fiscais por 

meio da transparência nas decisões públicas. 

Sala das Sessões, 

Senador RICARDO FERRAÇO 

186



LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito interno 

e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, inclusive concessão de garantias, seus 

limites e condições de autorização, e dá outras 

providências. 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da 

Fazenda os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta 

Resolução, acompanhados de proposta da instituição financeira, instruídos com: 

I - pedido do Chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e jurídicos, 

demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o 

cumprimento dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

III - comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação 

pleiteada, exceto no caso de operações por antecipação de receita orçamentária; 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 2º

do art. 12; no art. 23; no § 3º do art. 33; no art. 37; no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55; e no art. 

70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do

exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no § 2º do art. 12; no art. 23; 

no § 2º do art. 52; no § 3º do art. 55, e no art. 70, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução orçamentária 

e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de que

as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso III do art. 

5º; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a 

União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às 

garantias a operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; 

VII - no caso específico dos Municípios, certidão emitida pela Secretaria responsável pela 

administração financeira do Estado de sua localização, que ateste a inexistência de débito 

decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social - PIS, 

ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, ao Fundo de Investimento 

Social - Finsocial, à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

e o cumprimento da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998; 
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IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a ser 

realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive daqueles vencidos 

e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável 

pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 

Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo dos limites 

de que trata esta Resolução; 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para fins 

da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita

orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2º Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado no inciso VIII,

quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito interno ou 

externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam aval ou 

garantia da União deverão conter: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da 

situação financeira do pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda que 

dispõe sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela 

legislação que regula a matéria; e 

III - documentação de que trata o art. 21. 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externas, a documentação de que trata 

o caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagem do Presidente da

República. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal, as seguintes 

modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

III - de emissão de títulos da dívida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva ou não 

possuam fonte própria de receitas. 

188



Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as 

providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de operação de crédito cuja 

documentação esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

R E S O L U Ç Ã O Nº 48, DE 2007 

Dispõe sobre os limites globais 

para as operações de crédito externo e 

interno da União, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder 

público federal e estabelece limites e 

condições para a concessão de garantia 

da União em operações de crédito 

externo e interno.

Art. 9º O montante das garantias concedidas pela União não poderá exceder a 60% 

(sessenta por cento) da receita corrente líquida. 

§ 1º Consideram-se garantia concedida, para os efeitos deste artigo, as fianças e avais

concedidos direta ou indiretamente pela União, em operações de crédito, inclusive com recursos 

de fundos de aval, a assunção de risco creditício em linhas de crédito, o seguro de crédito à 

exportação e outras garantias de natureza semelhante que representem compromisso de 

adimplência de obrigação financeira ou contratual. 

§ 2º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante das

garantias concedidas será efetuada ao final de cada exercício financeiro, com base no saldo 

devedor das obrigações financeiras garantidas. 

§ 3º Ultrapassado o limite, ficará a União impedida de conceder garantias, direta ou

indiretamente, até a eliminação do excesso. 

§ 4º O limite poderá ser elevado temporariamente, em caráter excepcional, a pedido do

Poder Executivo, com base em justificativa apresentada pelo Ministério da Fazenda. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos)
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